
 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026  

 

A Prefeitura Municipal de Sena Madureira/AC, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos, infra qualificada, torna público aos interessados que na data, horário, e condições abaixo 

indicados, fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tudo 

de conformidade com Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei nº. 

8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n°. 14.133/2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Órgão Contratante conforme consta no processo 

administrativo, sendo a Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC, responsável pelos 

procedimentos licitatórios, designada como Órgão Promotor da licitação. 
Processo Administrativo 0338/2026 

Órgão contratante Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Ramais. 

UASG 980145 

Modalidade Concorrência 

Forma Eletrônica 

SRP ( ) Sim      (x) Não 

Critério de julgamento 

(x)  Menor preço  

(   ) Menor preço por item 

(   ) Menor preço por lote 

(   ) Maior percentual de desconto por item 

(   ) Maior percentual de desconto por lote 

Regime de Execução 

(  ) Empreitada Por Preço Unitário 

(x) Empreitada Por Preço Global 

(   ) Empreitada Integral 

Modo de disputa ( x ) Aberto 

Valor de caráter sigiloso (  ) Sim         ( x ) Não 

Valor orçado 

(  ) Valor estimado 

(x) Valor máximo aceitável 

(  ) Valor de referência 

Preferência 

ME/EPP/Equiparadas 

(observado o disposto do 

art. 4º § 1º da Lei 

14.133/2021) 

 

(  ) Sim         (  x ) Não 

Intervalo mínimo de 

diferença entre os lances 

(disputa aberta) 

Valor (R$ 0,01) 

Inversão de Fases (    ) Sim         ( x ) Não 

Provedor 
Sistema  de Compras do Governo Federal 

(COMPRASGOV) http://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Período de retirada 12/03/2026 

Horário de Brasília 09h15min 

Data da abertura 31/03/2026 

Endereço eletrônico 
http://www.gov.br/compras/pt-br/  

e/ou http://www.licitacao.ac.gov.br 

Agente de Contratação / 

Comissão  

Elaíne Bessa da Costa Cavalcante 

Nomeação 

Decreto nº 100 de 06 de março de 2026, publicado no 

Diário Oficial do Estado do Acre nº 14.220 de 10 de 

março de 2026. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde 

que não haja comunicação do Agente de Contratação / Comissão. 

A concorrência será realizada pelo(a) Agente de contratação(a) designado por esta secretaria, bem como a comissão 

de contratação. Na ausência ou impedimento do(a) Agente de contratação(a) ou comissão de contratação indicado 

neste item, poderão atuar outros servidores oficial me capacitados e designados pela Administração. 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução das obras 

de construção de 100 (cem) unidades habitacionais de padrão popular, térreas, no Município de Sena 

Madureira/AC, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico-Financeiro e demais especificações técnicas, arquitetônicas e urbanísticas constantes dos anexos 

deste edital, oriundas das emendas parlamentares nº 202543820002; 202540780008 e 202543940001. 

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme condições, quantidades e exigências constantes no 

Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

compõem o Edital e seus anexos. 

1.3. O valor global estimado da licitação é de R$ 14.055.780,25 (quatorze milhões, cinquenta e cinco mil, 

setecentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASGOV e 

as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão as últimas. 

1.5. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

 Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência; 

Anexo II: Minuta de Contrato; 

Anexo III: Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preços; 

Anexo IV: Planilhas Orçamentárias; 

Anexo V: Matriz de Risco 

Anexo VI: Relação da Equipe Técnica Mínima e Declaração de Autorização de Inclusão; 

Anexo VII: Relação dos Equipamentos Mínimos; 

Anexo VIII: Declaração de Disponibilidade dos Recursos necessários para execução do Objeto 

Anexo IX: Modelo de Declaração de Visita; 

Anexo X: Modelo de Declaração que atendem aos Requisitos do Edital 

Anexo XI: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo XII: Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 

e Inexistência de Fatos Impeditivos 

Anexo XIII: Modelo de Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos 

Anexo XIV: Modelo de Declaração de que suas propostas Econômicas Compreendem a Integralidade dos 

Custos.  

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.1. Qualquer pessoa poderá apresentar pedido de esclarecimentos ou impugnação ao edital de licitação, 

por meio eletrônico, no e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com ou excepcionalmente ou por escrito e 

entregue sob protocolo da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC, localizada na Avenida 

Avelino Chaves, 816 – Centro - Sena Madureira/Acre - CEP 69940-000, de segunda à sexta feira, no horário 

de 7h às 12h, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

2.2. A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela fase preparatória. 

2.3. A impugnação não possuirá efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo(a) Agente de Contratação / Comissão (a) nos autos do processo de licitação. 

2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas por meio de 

notificações no sistema COMPRASGOV http://www.gov.br/compras/pt-br e no site 

http://www.licitacao.ac.gov.br, ficando todos os interessados obrigados a acessá-los para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Agente de Contratação / Comissão (a). 

2.5. Acolhida a impugnação, será republicado o edital com as mesmas formalidades de sua publicação 

original e, conforme o caso, será definida nova data para a realização do certame, observando-se a regra do 

art. 145 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
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condições deste Edital. 

3.2. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA os interessados que: 

3.2.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2.2. Estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.3. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.8. Tenham agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da licitação, que 

participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada também sua 

participação indireta; 

3.3.9. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, EXCETO quando autorizada judicialmente ou 

quando estiver com plano de recuperação aprovado e homologado. 

3.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.13. Conste a inscrição da empresa no Sistema Integrado de Registro do Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. Sendo a 

inscrição impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar 

óbice à participação em licitações e contratações no Estado do Acre. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site http://www.gov.br/compras/pt-br/. 

4.2. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico de compras 

implicará a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização 

das transações inerentes à licitação. 

4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico de compras durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Caberá ao licitante interessado em participar do processo licitatório na forma eletrônica observar o 

disposto no art. 148 do Decreto Estadual 11.363/2023. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
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proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, 

conforme disposto no art. 63 § 1º da Lei 14.133/2021. 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa, quando permitida a participação, deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, conforme estabelece o artigo 19 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
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julgamento por menor preço; e 

5.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto, conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º). 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor total ou percentual de desconto conforme critério estabelecido no preâmbulo deste 

edital, e demais informações exigidas no próprio campo do sistema. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações, 

quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

6.7. A existência de elementos na proposta que permitam a identificação do licitante, antes da fase de 

lances, ensejarão a desclassificação da proposta inicial, conforme estabelece no art. 151 § 4º do Decreto 

Estadual 11.363/2023. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pela comissão de contratação, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio http://www.gov.br/compras/pt-br/. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a comissão de contratação e as licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4. A comissão de contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando, quando houver, a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
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7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5.1. Na inversão de fases prevista no item anterior, serão observadas as seguintes disposições: 

I. apresentação simultânea pelos licitantes dos documentos de habilitação e das propostas, exceto 

os relativos à regularidade fiscal; 

II. análise dos documentos de habilitação de todos os licitantes; 

III. divulgação do resultado da habilitação; 

IV. disputa entre os licitantes habilitados; 

V. exigência e análise dos documentos relativos à regularidade fiscal apenas do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar; 

VI. divulgação do resultado do julgamento; e 

VII. previsão de duas etapas recursais, observando-se o disposto no art. 241 do Decreto Estadual nº. 

11.363 de 22/11/2023. 

7.6. Qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES 

E NEGOCIAÇÃO 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a comissão de contratação e os 

licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total ou percentual de desconto conforme critério estabelecido 

no preâmbulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observando-se, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao que cobrir o melhor lance. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser conforme 

intervalo disposto no preâmbulo do edital. 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. Durante a fase de lances, a comissão de contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

8.11. Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o "aberto" , assim definido no art. 155 do 

Decreto Estadual n.º 11.363, de 22 de novembro de 2023. 

8.12. O envio de lances na concorrência eletrônica é o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
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período de duração da sessão pública. 

8.12.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.1.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão de contratação poderá admitir, por uma única vez, o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.2.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances. 

8.12.2.2. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

8.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de classificação. 

8.13. Não serão registrados lances iguais na etapa de disputa aberta e prevalecerá o que for registrado 

primeiro. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com a comissão de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão de contratação persistir por tempo 

superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após comunicação expressa no 

sistema, sempre que possível, no turno seguinte ou em outra data previamente comunicada aos participantes 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Após apresentação da proposta e/ou lances não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão de contratação. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática no sistema. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19. A comissão de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 



 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica no sistema. 

8.19.1. Eventual exclusão de proposta do licitante na hipótese de que trata o item anterior implicará a 

retirada do licitante do certame. 

8.20. Definido o resultado da disputa, a comissão de contratação poderá negociar o preço com o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

8.20.1. Ao licitante é assegurado o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação e/ou resposta, sob 

pena de desclassificação se extrapolar este limite de tempo, quando sua proposta estiver acima do estimado. 

8.20.1.1. Caso o licitante manifeste o interesse em negociar, a comissão de contratação poderá conceder 

novo prazo para aceitação da contraproposta. 

8.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou com o percentual abaixo do definido pela 

Administração. 

8.20.3. A negociação será realizada, exclusivamente, por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.21. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, a comissão de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.21.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

8.21.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

8.21.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

8.21.3.1. O registro sanção da empresa no SICAF ou CEIS ou CNEP será impeditiva apenas nos casos 

em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e 

contratações no Estado do Acre. 

8.22. A comissão de contratação solicitará o envio da proposta de preços conforme condições 

mínimas previstas no Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preços constante do Anexo III 

deste edital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, adequada ao valor final ofertado, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

8.23. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas orçamentárias com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, conforme disposto Anexo IV do edital , bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final ofertado, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de 

desclassificação, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

8.24. Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados por igual período, antes do 

término dos prazos originalmente previstos, mediante solicitação do licitante através do chat no sistema 
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eletrônico ou através do e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com, a critério da comissão de contratação. 

8.25. Para o envio dos documentos, a comissão de contratação fará uso da opção “Convocar Anexo”, 

selecionando na tela do Sistema, o fornecedor convocado. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de 

convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor 

convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por meio do link “Anexar”, disponível apenas para o 

fornecedor selecionado. 

8.25.1. Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de 

“Consultar”. Na tela da comissão de contratação, após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexo” 

o link “Convocado”, o qual, após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link 

“Consultar”. 

8.25.2. Diante    da    indisponibilidade     momentânea     do     campo     próprio     do     sistema     

eletrônico, o licitante, excepcionalmente, poderá remeter pelo e-mail licitacaosenamadureira@gmail.com 

dentro do prazo estabelecido. 

8.26. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

8.27. Após a negociação do preço, a comissão de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ACEITABILIDADE 

9.1. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á conforme critério de julgamento estabelecido no 

preâmbulo deste edital, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 

definidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A comissão de contratação realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto especificado e à compatibilidade do preço ou 

percentual de desconto, conforme critério de julgamento estabelecido no preâmbulo, em relação ao 

estimado pela administração. 

9.3. Os custos unitários dos serviços e dos equipamentos apresentados pelos licitantes serão a base de 

cálculo para as suas propostas e, em caso de erro na transposição ou multiplicação dos dados, a proposta 

será corrigida, pela equipe técnica do órgão demandante, com base nos custos unitários apresentados, da 

seguinte forma: 

9.3.1. Discrepância entre valor grafado na carta proposta com o da planilha orçamentária: prevalecerá 

o valor proposto na planilha; 

9.3.2. Erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente, terá corrigido o seu 

produto; 

9.3.3. Erro de adição será retificado tomando as parcelas corrigidas e substituindo o total proposto 

pelo corrigido; 

9.3.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação. 

9.3.5. Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o produto será corrigido, mantendo-se 

o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total. 

9.4. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de materiais. 

Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer 

insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente 

que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados 

necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação. 

9.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
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do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. O ajuste 

de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

9.6. A comissão de contratação poderá solicitar parecer do setor técnico do órgão demandante para 

orientar sua decisão. 

9.7. Será desclassificada a proposta que: 

9.7.1. Não atender às especificações técnicas previstas neste edital e seus anexos; 

9.7.2. Permanecer, após a etapa de negociação, com preço acima do orçamento estimado para a 

contratação ou com o percentual abaixo ao estimado para a contratação; 

9.7.3. Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do edital; 

9.7.4. Apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.7.5. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

9.8. Considera-se indícios de inexequibilidade da proposta: 

9.8.1. Em serviços de engenharia, valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração Pública; 

9.8.2. No caso em que a proposta apresente valor inferior a 75% do valor orçado pela Administração, 

em atendimento ao dispositivo § 4º do do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, onde consta o inciso IV, que 

seja permitido que o proponente demonstre a exequibilidade de sua proposta; 

9.8.3. Essa demonstração pode ser, no ato da entrega da planilha orçamentária adequada ao desconto 

ofertado, uma declaração de exequibilidade da proposta, informando: 

I - Declaração expressa da Licitante de estarem incluídos nos preços de todos os custos de materiais, mão 

de obra, equipamentos, ferramentas, utensílios, transporte, necessários à execução dos trabalhos e quaisquer 

despesas com canteiro de obra, galpões, depósitos, escritórios, e despesas, tais como impostos, taxas e 

seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro do 

pessoal utilizado na obra contra riscos de acidentes de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que 

a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por 

parte da Administração.  

9.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei, conforme disposto no Projeto 

Básico/Termo de referência - Anexo I do edital. 

9.8.5. No caso de fornecimentos e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.9. A comissão de contratação por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos. A 

inexequibilidade, só ficará comprovada quando, cumulativamente: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10. Em sede de diligência, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, somente será possível a aceitação 

de novos documentos quando: 

9.10.1. Necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 

9.10.2. Destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 

9.11. A comissão de contratação, por meio de diligência, poderá encaminhar o processo para o órgão 

ou entidade demandante para que se manifeste a respeito da exequibilidade da proposta. 



 
9.12. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

9.13. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for desclassificado, a 

comissão de contratação convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para negociação. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes da comissão de contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a comissão de contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e qualificação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril de 2018. 

10.2. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante classificado em primeiro lugar. 

10.3. As empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica: 

10.3.1. Habilitação Jurídica 

I - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária acompanhada da Identidade de seus sócios; 

III - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

IV - Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

V - Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

10.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Receita Federal do 

Brasil, em situação ativa e com objeto social compatível com o objeto licitado; 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Estadual, 

do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida 

pela Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual; 



 
f) Certidão Negativa de Débito -CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 

Município do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

g) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; e. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

i) Apresentação de atestado(s) certidão(ões) pertinente(s) dos órgãos competentes, quando exigível 

para as atividades relacionadas ao objeto da contratação, conforme estabelece o art.6º e seus 

incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (MPOG) e Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos da Instrução Normativa nº 31, de 03 de 

dezembro de 2009 do IBAMA.  

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Certidão Negativa de Ação 

Cível em que não conste ação de falência/recuperação judicial/concordata/extrajudicial expedida 

pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, EXCETO quando autorizada 

judicialmente ou quando estiver com plano de recuperação aprovado e homologado 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme estabelece o Art. 69 da Lei 14.133/2021 . 

a.1) O último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes será aquele 

estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano seguinte. Tal prazo 

não se aplica às empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que será 

até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte. 

a.2) O licitante deverá comprovar através de seu balanço do último exercício social, que possui 

patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação , na 

forma da lei, de acordo com o §4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021 . 

Qualificação Técnica 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) profissional(is): a) Engenheiro Civil ou 

Técnico Equivalente, Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico equivalente, os de nível 

superior deverão estar devidamente registrados no seu respectivo Conselho de Classe – CREA 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com jurisdição sobre o domicílio da sede do 

licitante. Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do Acre, por ocasião da assinatura do 

contrato será exigido o visto da entidade profissional competente. 

a.1) Caso o registro ou inscrição do(s) profissional(ais) acima esteja(m) no descritos no na entidade 

profissional da licitante, não há a necessidade de apresentar o registro ou inscrição individual(ais) 

desse(s) profissional(ais). 

c) Para fins de habilitação técnico-profissional: comprovação de que os profissionais indicados 

pela empresa na data da licitação terem executado, a qualquer tempo, obras/serviços de características 

técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão de acervo técnico CAT e/ou 

atestado(s), em nome  do  próprio  Responsável  Técnico,  fornecido  por  pessoas  jurídicas  de  direito  

público   ou   privado, devidamente certificados pela entidade profissional competente, 

obedecendo, para as parcelas de maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme constante 

a seguir: 

ITEM SERVIÇOS UN 

1 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
M³ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69%25C2%25A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69%25C2%25A74


 

2 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) 
M² 

3 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

E = 6 MM 
M² 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
M² 

b.1) A comprovação de vínculo profissional se fará : a) por contrato de prestação de serviço 

celebrado de acordo com a legislação civil, ou; b) por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira 

de Trabalho e Previdência Social acompanhada de cópia do Registro de Empregados, no caso de 

empregado da licitante, c) declaração de disponibilidade e futura contratação do profissional assinada 

pelo responsável da empresa licitante e pelo próprio profissional; d) Comprovação de registro como 

responsável técnico pela empresa licitante junto à entidade competente; e) por meio do Contrato 

Social da Empresa ou Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, para o sócio ou proprietário; 

d) Para fins de habilitação técnico-operacional: 

c.1) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de maior relevância 

c.2) Certidão(ões) de Acervo Técnico com registro de atestado, devidamente certificados pela 

entidade profissional competente, desde que esta identifique como CONTRATADA a própria 

licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de maior 

relevância, que deverão estar explicitadas conforme tabela abaixo. 

ITEM SERVIÇOS UN QUANT 

1 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  M³ 
 

150 

2 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) M² 
 

4000 

3 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM M² 
 

2500 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
M² 

 

1800 

Notas: 

- A fim de comprovar as informações contidas nos atestados de capacidade de capacidade técnica 

operacional, apresentados, poderá ser solicitado das licitantes, cópia do contrato que deu origem ao referido 

atestado, e/ou das certidões de acervo técnico (CAT), como forma de conferir autenticidade e veracidade 

das informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes. 

I - Para fins de qualificação técnico-operacional, será vedada a apresentação de CAT Sem 

Registro de Atestado 

II - Em se tratando de CREA, deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico – CAT; 

III - Em se tratando de CAU, deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico com Atestado – CAT-

A, conforme art. 11 da Resolução nº 93, de 07 de novembro de 2014 do CAU/BR. 

e) VISITA TÉCNICA 

e.1) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa e recomendada para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, de acordo com o horário de expediente do Órgão. 

e.2) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

e.3) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 



 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e.4) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

f) Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(is) 

apresentado(s), autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe, conforme modelo em anexo, exceto 

quando o profissional for o sócio; 

g) Apresentar declaração formal de disponibilidade da Relação da Equipe Técnica Mínima 

de acordo com o Anexo V, e a Relação de Equipamentos Mínimos de acordo com o Anexo VI; 

h) Declaração de compromisso da licitante em manter, na condução da obra, o profissional 

cujo(s) atestado(s) venha(m) a atender a exigência da alínea “h”; 

i) Declaração expressa da licitante de que não possui nenhum servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação que seja sócio, integre o corpo diretivo ou 

conselho da empresa ou que pertença a seu quadro de funcionários ou integre o seu quadro técnico; 

j) E demais exigências solicitadas no Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo I, bem como 

aquelas estabelecidas no Edital. 

10.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e 

documentos complementares (quando for o caso) serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da comissão de contratação, sob pena de 

inabilitação. 

10.6. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do término 

do prazo originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat no sistema eletrônico ou 

através do e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com, caso esteja indisponível o acesso do chat no 

sistema. 

10.6.1. Para tanto, a comissão de contratação fará uso da opção “Convocar Anexo”, selecionando na 

tela do Sistema, o fornecedor convocado. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação 

disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá 

encaminhar arquivo anexo, por meio do link “Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. 

10.6.2. Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de 

“Consultar”. Na tela da comissão de contratação, após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexo” 

o link “Convocado”, o qual, após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link 

“Consultar”. 

10.6.3. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, o licitante, 

excepcionalmente, poderá remeter pelo e-mail licitacaosenamadureira@gmail.com, dentro do prazo 

estabelecido. 

10.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

10.8. Se o prazo de validade das certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 90 

(noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na 

contagem do prazo é o seguinte à sua emissão). 

10.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e das EPPs será exigida nos termos 

do disposto no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou de outro que vier a substituí-lo. 

10.10. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
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documentação, sob pena de inabilitação. 

10.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução 

livre. 

10.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato do de 

aceitação ou retirada de instrumento equivalente, os documentos de que trata o item acima serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que vier a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

10.13. A comissão de contratação poderá solicitar parecer do setor técnico do órgão demandante 

para orientar sua decisão. 

10.14. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em versão original ou por cópia simples, 

por meio do sistema eletrônico. 

10.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, a comissão de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, a comissão de contratação 

declarará o(s) licitantes(s) habilitado(s) e vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns) ou lote(s) do certame. 

10.18. A indicação do vencedor, e demais informações relativas à sessão pública da Concorrência 

constarão de ata divulgada no Sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista 

na legislação pertinente. 

11. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

11.1 Durante as fases de julgamento e de habilitação, a comissão de contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação. 

11.2. A diligência deverá ser registrada em ata acessível aos licitantes. 

11.3. Será vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I. complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado; e 

III. comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

11.4. Para os fins do disposto no inciso III do item acima, será admitida a juntada de certidão ou atestado 

não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do 

certame ou se refiram inequivocamente à condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

11.5. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da 

falha. 

11.6. A realização de diligências não conferirá ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição 

ou requisito que antes não detinha, nem autorizará a comissão de contratação a fazer exigências novas não 

previstas no edital. 

11.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação da comissão de contratação. 



 
11.8. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do 

prazo originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat no sistema eletrônico ou 

através do e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com, a critério da comissão de contratação. 

11.9. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

mediante aviso prévio no sistema eletrônico, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

11.10. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Administração Pública poderá 

fixar o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de 

desclassificação ou inabilitação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Do julgamento das propostas e da decisão de habilitação ou inabilitação, qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema eletrônico, no prazo não inferior 

a 20 (vinte) minutos, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. O prazo para manifestação concedida no subitem anterior será de no mínimo 10 (dez) minutos por 

fase (proposta e habilitação). 

12.3. A apresentação das razões recursais deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias úteis contados do dia 

útil subsequente, inclusive, à data de manifestação da intenção de recorrer, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

dia útil subsequente, inclusive, ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata das 

razões. 

12.4. A apreciação se dará em fase única; e 

12.5. Os efeitos do ato ou da decisão recorrida ficarão suspensos até a decisão final da autoridade 

competente. 

12.6. Quando houver a inversão de fases de que trata o art. 141 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 

22/11/2023, a fase recursal ocorrerá em duas etapas, observando-se as seguintes disposições específicas, 

sem prejuízo das regras gerais previstas no caput: 

12.6.1. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a fase de habilitação e após a fase 

de julgamento, conforme o caso; e 

12.6.2. a apreciação dar-se-á em duas fases, após a fase de habilitação e após a fase de julgamento, a partir 

da declaração do licitante vencedor, conforme o caso. 

12.7. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso, com a sua motivação, à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do processo. 

12.8. A decisão do recurso deverá ser divulgada no sistema eletrônico. 

12.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior do órgão ou entidade demandante, que poderá: 

13.1.1. determinar o retorno do processo para saneamento de eventuais irregularidades; 

13.1.2. revogar a licitação por motivo superveniente de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que verificada 

ilegalidade insanável; e 

13.1.4. adjudicar o objeto, no caso de recurso sem o juízo de retratação, e homologar a licitação. 
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14. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

14.1. Será permitido a participação de empresas sob a forma de consórcio, conforme disposto no Projeto 

Básico/Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

15.1. Não se aplica. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será permitida a subcontratação, conforme está disposto no Termo de Referência - Anexo I do 

Edital. 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DO OBJETO 

17.1. Será conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

18. DAS FORMAS, CONDIÇÕES, PRAZOS DE PAGAMENTO, E CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

DO PREÇO 

18.1. Será conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. Garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 

contratação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, conforme disposto no Anexo 

I deste Edital. 

20. DO TERMO DE CONTRATO 

20.1. Será conforme disposto no Anexo III deste Edital. 

21. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

21.1. Será conforme disposto no Anexo I e/ou Anexo III deste edital. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. Será conforme os termos constantes do Anexo I deste Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

23.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  

23.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

23.1.5. Fraudar a licitação 

23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

23.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

23.2.1. Advertência;  

23.2.2. Multa; 

23.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

23.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

23.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30 % incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.4.1. Para as infrações prevista nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

23.4.2. Para as infrações prevista nos itens 23.1.4., 23.1.6., 23.1.7 e 23.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

23.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertence o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

23.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas no instrumento convocatório que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

23.10.  Apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzida por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstância conhecidos e intimará o licitante ou adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

23.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14.  A aplicação das sanções prevista neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

23.15.  As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas nos arts. 155 à 163 da Lei n.º 

14.133/2021 e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

23.16.  Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Concorrência, as 

comunicações à licitante serão efetuadas através do endereço eletrônico (e-mail) indicado em sua proposta. 

23.17.  Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à Administração 

Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades 

previstas na referida lei. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, com 

suas posteriores alterações e legislação correlata. 

24.3. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo o órgão demandante , inclusive, revogá-la, total ou 

parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 . 

24.4. A autoridade superior do órgão ou entidade demandante poderá revogar o processo licitatório 

por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular o processo licitatório por ilegalidade insanável, 

por meio de ato escrito e fundamentado, conforme estabelece no Art. 250 do Decreto Estadual nº. 11.363 

de 22/11/2023 . 

24.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou da anulação do 

processo licitatório, conforme dispõe o Art. 250 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023 . 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo 

órgão demandante. 

24.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da 

comissão de contratação em contrário. 

24.8. Todas as referências de tempo estabelecidas no edital, nos avisos e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília - Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 
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e registro no sistema de compras adotado pelo Poder Executivo do Estado do Acre e na documentação 

relativa ao certame. 

24.9. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o 

tratamento isonômico aos licitantes. 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório 

24.11. Será facultado à comissão de contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 

corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do 

processo. 

24.12. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, declarações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, conforme dispõe o art. 12 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 . 

24.14. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia 

do vencimento e observarão as disposições previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

24.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos sítios http://www.gov.br/compras/pt-br, e ainda no Portal de Licitações do Tribunal 

de Contas do Estado do Acre - LICON. 

24.16. O resultado desta licitação poderá ser consultado nos sítios 

http://www.gov.br/compras/pt- br/. 

24.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 

pelo e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com. 

24.18. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o 

do foro da comarca de Sena Madureira - AC. 

 

Sena Madureira - AC, 10 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Antônio Francisco Silva do Nascimento 

Secretário Municipal de Licitações e Contratos 

Decreto nº 93 de 2026 
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ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

10.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução das 

obras de construção de 100 (cem) unidades habitacionais de padrão popular, térreas, no Município de Sena 

Madureira/AC, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico-Financeiro e demais especificações técnicas, arquitetônicas e urbanísticas constantes dos anexos 

deste edital, oriundas das emendas parlamentares nº 202543820002; 202540780008 e 202543940001. 
 

Item 

 

Descrição Completa 

 

Unidade 

Quantidade 

Isolada 

Quantidade 

Geminada 

 

001 

A presente licitação tem por objeto a contratação 

de empresa especializada para a execução das 

obras de construção de 100 (cem) unidades 

habitacionais de padrão popular, térreas, no 

Município de Sena Madureira/AC, conforme 

Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 

demais especificações técnicas, arquitetônicas e 

urbanísticas constantes dos anexos deste edital, 

oriundas das emendas parlamentares nº 

202543820002; 202540780008 e 202543940001. 

 

    Unid. 

 

         50 

 

        100 

2. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação possui natureza de obra pública, voltada à execução de serviços de engenharia 

e construção civil, destinados à edificação de 100 (cem) unidades habitacionais de padrão popular, térreas, 

da tipologia geminada, no Município de Sena Madureira/AC. 

2.2. A execução será realizada sob o regime de empreitada por preço global, mediante licitação na 

modalidade Concorrência Eletrônica, com julgamento pelo critério de menor preço, conforme os preceitos 

estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamenta as licitações e contratos 

administrativos no âmbito da Administração Pública.  

3.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  LEGISLAÇÃO QUE PODERÁ SER APLICADA AO OBJETO 

3.1.1. Lei nº 14.133/2021- Regulamento Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

3.1.2. Decreto Municipal nº 016/2024 - Regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Município 

de Sena Madureira. 

3.1.3. Decreto Estadual nº 11.363/2023 - Regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Estado 

do Acre. 

4.  PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O parcelamento da solução para 

a construção das unidades habitacionais populares no município de Sena Madureira não é recomendável, 

devendo-se optar pela contratação integral de uma única empresa. Essa abordagem é a mais indicada do 

ponto de vista da eficiência técnica, pois permite que o gerenciamento da obra fique sob a responsabilidade 

de um único contratado. Isso remita em unir maior controle da execução dos serviços por parte da 

administração pública, além de concentrar a responsabilidade pela qualidade e entrega do projeto em unta 

única pessoa jurídica.  

4.2. Em projetos de construção, como o de unidades habitacionais, os serviços são frequentemente 

interdependentes. Um atraso em uma fase construtiva pode acarretar atrasos nas demais, gerando um efeito 

cascata que compromete os prazos e aumenta os custos. A fragmentação da obra entre diferentes contratados 



 
poderia não apenas dificultar a coordenação entre as etapas, mas também resultar em conflitos de 

responsabilidade e na falta de uniformidade na qualidade dos serviços prestados. Portanto, para garantir a 

integridade técnica do projeto e a responsabilidade (mica pelos serviços executados, é crucial que uma única 

empresa seja responsável por todas as fases da obra. 

4.3. Além disso, do ponto de vista econômico, a contratação de uma única empresa ser mais vantajosa. 

Obras de maior escala permitem uma diluição dos custos administrativos e dos lucros, resultando em uma 

economia geral para o projeto. O parcelamento poderia, ao contrário, aumentar os custos totais, uma vez 

que cada contrato separado implicaria em custos administrativos e margens de lucro adicionais. Ademais, 

o fracionamento da obra não amplia a competitividade nem melhora o aproveitamento do mercado, já que 

os serviços de construção civil são geralmente realizados por empresas do mesmo ramo de atividade.               

4.4. Portanto, considerando tanto os aspectos técnicos quanto os econômicos, recomenda-se que a 

contratação para a construção das unidades habitacionais populares seja feita de forma integral, sem 

parcelamento. Essa estratégia é a mais vantajosa para a administração, pois assegura o cumprimento dos 

prazos, a qualidade uniforme de projeto e a economia de recursos, evitando potenciais prejuízos decorrentes 

da divisão dos serviços. 

4.5. A opção pela contratação global justifica-se pelo fato de que todas as etapas da obra (preparação do 

terreno, fundações, vedações em alvenaria, instalações elétricas e hidrossanitárias, acabamentos e 

finalizações) são interdependentes e exigem execução coordenada. O fracionamento em Itens ou etapas 

distintas poderia gerar incompatibilidades técnicas, atrasos, elevação de custos, problemas logísticos e 

perda de qualidade final nas edificações.  

4.6. Além disso, a execução por Lote, em regime Global, permite melhor controle e fiscalização por parte 

da Administração Pública, garantindo maior segurança na gestão contratual, cumprimento dos prazos e na 

entrega eficiente das unidades. 

5.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada para a 

construção de 100 unidades habitacionais de padrão popular, térreas, da tipologia geminada, no Município 

de Sena Madureira/AC, em conformidade com as especificações técnicas e arquitetônicas definidas pela 

administração municipal. 

5.2. Tipologias e áreas das unidades habitacionais 

5.2.1. As unidades habitacionais possuem as seguintes tipologias e áreas: 

● Unidade isolada: 44,00 m²; 

● Unidade geminada: 88,00 m² (correspondente a duas unidades de 44,00 m² cada). 

5.2.2. A implantação ocorrerá no Loteamento Professora Dineve Diniz, situado no Bairro Ana Vieira, 

Município de Sena Madureira/AC. 

5.3. Ambientes das unidades habitacionais 

5.3.1. As unidades habitacionais são térreas e seguem padrão definido, contemplando os seguintes 

ambientes: 

● Sala de estar; 

● Cozinha; 

● 02 (dois) dormitórios; 

● 01 (um) banheiro social; 

● Área de serviço; 

● Varanda frontal. 

5.4. Finalidade da implantação 

5.4.1. A implantação das unidades habitacionais no Loteamento Professora Dineve Diniz, localizado no 

Bairro Ana Vieira, tem como finalidade atender às diretrizes da política habitacional municipal, 



 
contribuindo de forma efetiva para a redução do déficit habitacional existente em Sena Madureira/AC. O 

projeto busca assegurar moradias dignas e adequadas às famílias de baixa renda, promovendo inclusão 

social e melhoria da qualidade de vida. Além disso, a iniciativa visa ordenar o crescimento urbano, evitando 

ocupações irregulares e fortalecendo o planejamento territorial do município, de modo a garantir 

infraestrutura básica, acessibilidade e integração das novas moradias ao tecido urbano já consolidado. 

5.5. Necessidade da demanda 

5.5.1. A presente demanda decorre da necessidade urgente de ampliar o acesso à moradia digna no 

Município de Sena Madureira/AC, assegurando condições adequadas de habitabilidade, segurança e 

salubridade às famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica. A carência habitacional local exige 

ações concretas e planejadas, capazes de oferecer soluções permanentes e sustentáveis para o problema da 

falta de moradia. Nesse contexto, a construção das unidades habitacionais representa não apenas uma 

resposta imediata à demanda social, mas também um investimento estratégico na promoção da dignidade 

humana, na valorização das áreas urbanas e na consolidação de políticas públicas voltadas ao 

desenvolvimento social e urbano. 

5.6. Importância da contratação 

5.6.1. A contratação de empresa especializada para a execução das obras mostra-se imprescindível diante 

da complexidade e da relevância do empreendimento. A construção das unidades habitacionais exige 

elevado padrão técnico, observância rigorosa às normas de engenharia e de construção civil, além do 

cumprimento de prazos e padrões de qualidade estabelecidos para empreendimentos habitacionais de 

interesse social. Somente uma empresa com experiência comprovada e capacidade operacional adequada 

poderá assegurar a execução eficiente das obras, garantindo que as moradias sejam entregues dentro das 

especificações previstas e em condições seguras, salubres e duradouras. Dessa forma, a contratação não se 

limita a atender uma necessidade administrativa, mas representa um instrumento essencial para assegurar a 

efetividade da política habitacional municipal, promovendo o acesso à moradia digna e contribuindo para 

a melhoria da qualidade de vida da população beneficiária. 

5.7. Impacto na reorganização urbana 

5.7.1. Além de atender à necessidade imediata de habitação, a construção dessas unidades habitacionais 

desempenhará papel crucial na reorganização urbana do município. A criação de novas moradias planejadas 

contribuirá para a redução de assentamentos irregulares, que comprometem a qualidade de vida dos 

moradores e dificultam a implementação de políticas públicas eficazes, como a regularização fundiária, o 

planejamento urbano e a prestação de serviços básicos. 

5.8. Impacto econômico local 

5.8.1. A iniciativa terá impacto significativo no desenvolvimento econômico local. Durante a execução das 

obras, haverá geração de empregos diretos e indiretos, impulsionando o setor da construção civil e 

dinamizando áreas correlatas, como o comércio de materiais de construção. 

5.9. Relevância estratégica 

5.9.1. A contratação para a construção dessas unidades habitacionais populares representa não apenas uma 

resposta à carência habitacional, mas também uma ação estratégica para promover o desenvolvimento 

social, econômico e urbano de Sena Madureira/AC. A iniciativa garantirá que famílias em situação de 

vulnerabilidade possam viver em condições dignas, ao mesmo tempo em que contribuirá para a 

modernização e valorização das áreas urbanas do município, assegurando um futuro mais justo e próspero 

para todos os seus habitantes. 

5.10. Conclusão 

5.10.1. Diante do exposto, evidencia-se que a contratação de empresa especializada para a execução das 

obras de construção das unidades habitacionais populares em Sena Madureira/AC é medida absolutamente 

necessária e estratégica. Trata-se de uma iniciativa que transcende a simples entrega de moradias, 

configurando-se como um investimento estruturante na promoção da dignidade humana, na redução do 

déficit habitacional e na melhoria das condições de vida da população em situação de vulnerabilidade. 

5.10.2. Além de atender a uma demanda social urgente, o projeto contribuirá para o desenvolvimento 

urbano ordenado, a valorização das áreas municipais e o fortalecimento da economia local, por meio da 

geração de empregos e da dinamização de setores correlatos. A execução das obras, em conformidade com 



 
as normas técnicas e padrões de qualidade exigidos, assegurará a entrega de unidades habitacionais seguras, 

salubres e sustentáveis, alinhadas às diretrizes de políticas públicas de interesse social. 

5.10.3. Portanto, justifica-se plenamente a contratação proposta, uma vez que ela representa não apenas 

uma resposta imediata às necessidades habitacionais, mas também uma ação estratégica voltada ao 

desenvolvimento social, econômico e urbano de Sena Madureira/AC, consolidando um futuro mais justo, 

inclusivo e próspero para todos os seus habitantes. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A construção das unidades habitacionais populares no município de Sena Madureira será realizada em 

alvenaria, seguindo um modelo arquitetônico, conforme projetos. Este modelo visa proporcionar uma 

moradia digna e funcional, atendendo às necessidades básicas das famílias beneficiadas, além de assegurar 

durabilidade e conforto.  

6.2. As unidades habitacionais serão executadas em tipologia geminada, solução que permite melhor 

aproveitamento do terreno, racionalização do uso de materiais e redução de custos, sem prejuízo à qualidade 

construtiva, segurança, funcionalidade e conforto das moradias. Os métodos construtivos adotados deverão 

observar as normas técnicas vigentes, especialmente as da ABNT, bem como a legislação urbanística, 

ambiental e de acessibilidade aplicável. 

6.3. Cada unidade habitacional foi projetada para oferecer um espaço adequado para o desenvolvimento 

das atividades diárias das famílias. A estrutura em alvenaria garante solidez e resistência, visando a 

longevidade das construções.  

6.4. Esta solução integrada foi projetada para proporcionar uma moradia de qualidade, com todas as 

infraestruturas necessárias para garantir conforto, segurança e bem-estar às famílias beneficiadas. Ao adotar 

um modelo arquitetônico já estabelecido e amplamente aceito na região, o projeto visa não apenas atender 

às necessidades imediatas da população, mas também assegurar a sustentabilidade e a durabilidade das 

construções, contribuindo para o desenvolvimento urbano ordenado e para a melhoria da qualidade de vida 

dos munícipes. 

6.5. O processo de contratação seguirá rigorosamente as normas estabelecidas, garantindo que a empresa 

contratada possua experiência e capacitação técnica para executar a obra dentro dos prazos estabelecidos, 

com a qualidade exigida e conforme as especificações previstas nos documentos anexos. Além disso, a 

solução busca atender às necessidades locais de forma eficiente, respeitando o orçamento e as exigências 

ambientais e urbanísticas do mencionado município. 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

7.1. Em conformidade com o disposto no Decreto Estadual nº 11.363/2023, será permitida a participação 

de empresas sob a forma de consórcio nesta licitação, considerando a natureza do objeto, consistente na 

construção de unidades habitacionais, que demanda capacidade técnica, operacional e econômico-

financeira compatível com a execução do empreendimento. 

7.2. A formação de consórcios é admitida em situações que demandam a união de competências técnicas, 

estruturas operacionais e capacidades financeiras complementares, com o objetivo de assegurar o pleno 

atendimento às exigências editalícias e garantir a execução eficiente e qualificada do objeto contratual. 

7.3. As empresas consorciadas deverão observar as condições estabelecidas neste edital, incluindo: 

I – apresentação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio; 

II – indicação da empresa líder, que representará o consórcio perante a Administração; 

III – responsabilidade solidária das consorciadas pelas obrigações contratuais; 

IV – atendimento, por cada consorciada, aos requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal; 

V – atendimento conjunto aos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, nos termos do 

edital. 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 

atestados conforme relacionados nos demais itens: 



 
8.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. Conforme Art. 67, em seus incisos e parágrafos da Lei 14.133/2021, a licitante 

deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

8.3. A comprovação de capacidade técnica operacional, mediante a apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades com o objeto da presente licitação, limitadas estas exclusivamente às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do mesmo. 

8.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, e ou respectivos conselhos, que 

comprove(m) ter(em) o(s) Responsável(is) Técnico(s). 

8.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica poderão ser apresentados mediante vínculo 

societário, empregatício ou por meio de declaração formal de compromisso de vinculação futura, sendo 

admitida a comprovação definitiva do vínculo até a assinatura do contrato, nos termos da legislação vigente. 

Para fins deste certame, considera-se como vínculo válido: o sócio que comprove sua condição por meio 

do contrato ou estatuto social; o administrador ou diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social – CTPS; ou o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a 

licitante, ou ainda mediante declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a licitante se 

sagre vencedora. Os profissionais indicados deverão ser os mesmos que assinarão as respectivas 

ARTs/RRTs de execução dos serviços. A empresa licitante deverá, ainda, apresentar declaração de que 

possui condições de iniciar a execução das obras imediatamente após a assinatura do contrato e o 

recebimento da competente Ordem de Início de Serviço, a ser emitida pelo Município de Sena Madureira. 

8.6. A empresa deverá assumir responsabilidade técnica pela execução do objeto, com a respectiva 

ART/RRT, devidamente paga, em nome do profissional detentor do atestado de capacidade técnica, a 

apresentação da ART/RRT é condicionante para emissão da Ordem de Início de Serviço. 

8.7. Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, às redes da SANEACRE, 

ENERGISA ou outra concessionária, bem como a qualquer órgão público, empresa privada ou pessoa 

física, não cabendo ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus, nos termos do art. 120 da Lei n.º. 

14.133/2021. 

8.8. Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do CONTRATANTE, havendo 

justificativa técnica e recurso financeiro disponível, conforme art. 125, da Lei n.º. 14.133/2021, tendo como 

base os preços praticados pelo SINAPI, e mantidas as condições iniciais do contrato. 

8.9. A contratada deverá observar os prazos de garantia previstos no Código Civil, especialmente o disposto 

no art. 618, que estabelece o prazo mínimo de 5 (cinco) anos para a responsabilidade pela solidez e 

segurança da obra, bem como as demais normas técnicas aplicáveis. 

8.10. Conforme art. 96 da Lei 14.133/2021, a empresa vencedora do certame deverá apresentar garantia de 

contrato de 5% do valor da contratação, após a assinatura do contrato. 

8.11. Deverão também apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei 

nº 14.133/2021, exigidos no Edital. 

8.12. A contratada deverá respeitar os prazos do cronograma de execução e Físico-Financeiro. 

● Execução conforme projetos arquitetônicos e complementares aprovados; 



 
● Utilização de materiais de qualidade compatível com empreendimento habitacionais de interesse 

social; 

● Cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro; 

● Observância às normas de segurança do trabalho e meio ambiente; 

● Atendimento às boas práticas de sustentabilidade, visando a racionalização do uso de recursos e a 

mitigação de impactos ambientais. 

8.13. A empresa contratada deverá ser capaz de entregar os materiais e serviços descritos, conforme o 

Projeto Básico, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, substituindo 

e corrigindo os defeitos ou incorreções eventuais dos materiais entregues e dos serviços prestados. 

8.14. Executar os serviços e utilizar os materiais de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela CONTRATADA. 

8.15. Atender as cláusulas e condições para a execução dos serviços em conformidade com a logística e 

infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos 

para a contratação. 

8.16. Confirmar o recebimento e tomar as providências necessárias ao atendimento e execução dos serviços 

à(s) função(es) constantes em contrato:  

● Todos os serviços prestados deverão enquadrar-se nas especificações aos padrões de qualidade 

exigidos e pertinentes ao setor;                

● Caso os serviços não ofereçam a qualidade exigida os mesmos serão rejeitados, devendo ser refeitos 

imediatamente, arcando a empresa com todos os possíveis ônus do fato;    

● Arcar com todos os custos, já que o valor definido na proposta de preços deve compreender todas 

as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto;   

● Responsabilizar‐se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais e sociais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os SERVIÇOS PRESTADOS, bem como por 

todos os custos inerentes ao fornecimento dos insumos necessários;      

● Manter atualizados todos os documentos legais e fiscais exigidos, como licenças e certificados. 

8.17. Fornecer todos os EPI’s e materiais necessários para a execução do serviço.  

8.18. Como requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para 

a tarefa nas formas dos seguintes documentos:  

8.19. Registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que 

estiverem vinculados.  

8.20. Para cada responsável técnico apresentado, será necessário um encarregado de serviço. Este deverá 

estar sempre presente na obra para supervisionar e garantir a execução adequada das atividades.  

8.21. A comprovação da capacidade técnico-operacional deverá ser realizada mediante apresentação de um 

ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no 

CREA ou CAU, em nome da licitante, que comprovem a execução de obras de construção civil em 

alvenaria, compatíveis em características, tipologia e complexidade com o objeto da contratação, limitadas 

às parcelas de maior relevância e valor significativo. 

8.22. Para fins desta contratação, considera-se parcela de maior relevância a execução de unidades 

habitacionais térreas em alvenaria, destinadas a uso residencial, incluindo fundações, estrutura, 

vedações, instalações prediais e acabamentos. 

8.23. Os atestados deverão comprovar a execução de quantitativos mínimos correspondentes a no mínimo 

30% da parcela de maior relevância da obra, percentual considerado tecnicamente adequado para 



 
demonstrar a aptidão da licitante, sem comprometer a competitividade do certame. Neste caso, entende-se 

como parcela mais relevante a execução de 18 (dezoito) unidades geminadas habitacionais em alvenaria. 

8.24. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para a entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o 

administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços em contrato escrito firmado com a Licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso a Licitante se sagre vencedor desta Licitação.  

8.25. Os Profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de 

execução de obras/serviços.  

8.26. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) 

e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no CREA ou CAU, 

comprovando que os serviços foram executados, e que os responsáveis técnicos constantes do quadro 

técnico da Licitante executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.  

8.27. Elaborar Relatório Fotográfico detalhado a fim de comprovar a execução da obra conforme 

Cronograma Físico-Financeiro com a legislação vigente.  

8.28. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, se 

dará por meio de Licitação, na modalidade de Concorrência Pública, Menor Preço Global, executada pelo 

regime de Empreitada por Preço Global. 

8.29. O prazo de execução da obra será de 18 meses. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta licitação. 

9.2. A vedação à subcontratação visa garantir o controle da execução contratual, a responsabilização direta 

da empresa vencedora e a manutenção da qualidade e regularidade no fornecimento do objeto. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E GARANTIA DO SERVIÇO 

10.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1.1. Em conformidade com o artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, a contratada deverá apresentar garantia 

de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 

10.1.2. A garantia poderá ser prestada por meio de uma das seguintes modalidades: 

10.1.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme regulamentação aplicável; 

10.1.2.2. Seguro garantia, emitido por seguradora autorizada pela Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP); 

10.1.2.3. Fiança bancária, emitida por instituição financeira devidamente registrada no Banco Central do 

Brasil. 

10.1.3. Em caso de alteração do valor contratual, a garantia deverá ser readequada proporcionalmente ao 

novo montante. 

10.1.4.  A garantia deverá ter validade mínima de 03 (três) meses após o término da vigência contratual, 

sendo obrigatória sua renovação a cada prorrogação contratual efetivada. 

10.1.5. A apresentação da garantia deverá ocorrer até a primeira medição, sendo condição indispensável 

para a liberação do primeiro pagamento à contratada. 

10.1.6. A critério da autoridade competente, não será exigida a apresentação de amostras. 

10.2 DA GARANTIA DO SERVIÇO 

10.2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, será de no mínimo 5 (cinco) anos, contados a partir do 



 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, abrangendo a solidez, segurança 

e qualidade dos serviços executados, nos termos da legislação aplicável. 

10.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(os) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21 art. 117, parágrafo 1º). 

11. DO PRAZO DO CONTRATO, VIGÊNCIA  

11.1 DO CONTRATO 

11.1.1. Findo o processo licitatório, a celebração do Termo de Contrato poderá ocorrer a qualquer momento, 

conforme as necessidades da Administração. Para tanto, a licitante vencedora, uma vez regularmente 

convocada, deverá comparecer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, para 

formalizar a assinatura do contrato junto à Contratante. 

11.1.1.1. O prazo acima descrito, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

da licitante vencedora, devidamente justificado, desde que aceito pela Administração. 

11.2. DA VIGÊNCIA 

11.2.1. A vigência do contrato será superior ao prazo de execução, fixada em até 20 (vinte) meses, contados 

da assinatura do instrumento contratual, de modo a contemplar o período de mobilização, execução dos 

serviços, eventuais ajustes administrativos, recebimento provisório e definitivo da obra. 

11.2.2. O prazo de execução da obra será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da emissão da ordem de 

serviço. Durante esse período, a empresa contratada deverá cumprir todas as etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro, assegurando a entrega das unidades habitacionais em conformidade com os projetos 

arquitetônicos e memoriais descritivos aprovados 

11.2.3. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita execução 

do objeto nos termos pactuados entre as partes. 

11.2.4. O prazo da execução do serviço acima descrito, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação da licitante vencedora, devidamente justificado, desde que aceito pela Administração. 

11.3. DA EFICÁCIA 

11.3.1. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 

do Acre. 

11.3.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos. 

12. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A empresa contratada prestará serviços obedecendo rigorosamente à execução dos serviços 

contratados e especificados nos projetos executivos e às demais instruções contidas neste Estudo Técnico 

Preliminar, no Contrato de Prestação de Serviços e demais documentos correlatos em consonância com os 

critérios de sustentabilidade ambiental e às orientações da Contratante. 

12.2. Toda e qualquer necessidade de mudança que possa vir a ocorrer, durante a execução dos serviços, 

deverá ser solicitada formalmente à fiscalização para sua aprovação. 

Para a prestação dos serviços, a empresa contratada utilizará, sob sua inteira responsabilidade e de acordo 

com as normas que regem a atividade, mão de obra devidamente treinada e qualificada. 

12.3. Fornecer informações por meio de relatório técnico mensal, das atividades realizadas em obra. 

12.4. Fornecer o “diário de obra” com todas as informações referentes ao andamento dos serviços. 

12.5. Apresentar no início das obras a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART) junto ao 

CREA/AC e/ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) junto ao CAU-AC. 

12.6. Confeccionar placa de obra, conforme modelo e informações fornecidas pela Prefeitura Municipal de 

Sena Madureira. 

12.7. Realizar visita técnica para reconhecimento do terreno, dirimindo todas as dúvidas quanto a 

interpretação das especificações técnicas, bem como possíveis dificuldades ou obstáculos para o bom 

desempenho das atividades inerentes ao projeto executivo, não cabendo alegações, dúvidas ou reclamações 

posteriores. A visita técnica será facultativa, caso não tenha a empresa interesse pela visita, esta deverá 



 
declarar que tem conhecimento e que não alegará fatos impeditivos posteriores. 

12.8. Apresentar o Seguro Garantia da Obra. 

12.9. Realizar o serviço objeto dentro da boa técnica e em conformidade legal e fornecer sempre que 

solicitado informações e documentos necessários ao desenvolvimento do serviço. 

12.10. Obedecer às exigências da Legislação Trabalhista e Social, no que diz respeito ao pessoal que lhe 

prestar serviço. 

12.11. Fornecer uniformes, EPIs, alimentação e vale-transporte último este caso necessite aos funcionários 

da empresa. 

12.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação. 

12.13. Será de responsabilidade da contratada, quando exigido por Órgão competente, os trâmites e 

despesas para obtenção de toda a documentação referente a legalização dos serviços por ela executados. 

12.14. Encaminhar a Prefeitura Municipal por meio da Secretaria de Obras, Urbanismo e Ramais o 

Relatório Fotográfico de cada etapa e serviços executados. 

12.15. Arcar com os serviços que não forem aprovados pela fiscalização sendo de obrigação da contratada 

refazê-los sem oneração ao Órgão contratante. 

12.16. Estar ciente de que o aceite final dos serviços estará condicionado a entregar do local da obra 

completamente limpo e desimpedido de todo e qualquer entulho, equipamento de obra e material deixado 

pela contratada. 

12.17. Executar os serviços mediante o cumprimento das condições de segurança e de salvaguardas da obra 

e dos funcionários da empresa. 

12.18. Apresentar os boletins de medições mensais da obra, especificando o mês de referência, 

denominação da obra, número do Contrato e nome da Empreiteira responsável pela sua execução, número 

tipo de Fatura (serviço, reajuste, complementar etc.), acompanhada da memória de cálculo detalhada e ainda 

as avaliações técnicas dos serviços realizados em conformidade com as planilhas orçamentárias. 

12.19. Cumprimento dos prazos e metas contratuais ou aquelas estabelecidas pela Fiscalização; 

Eventualmente a Prefeitura poderá solicitar um Relatório Específico, sobre qualquer assunto relativo à 

justificativa técnica e/ou andamento dos serviços, além dos que forem estabelecidos com caráter sistemático 

para efeito de fiscalização, ou ainda um Relatório Parcial, que traduz um resultado parcial dos serviços ou 

de componentes dos mesmos. 

12.20. Garantir a utilização materiais (areia, argila, madeira e brita etc.) somente de áreas licenciadas ou 

cadastradas junto ao órgão ambiental responsável, em observância à Resolução CONAMA n° 237/1997, 

como também se coaduna as normas ambientais estaduais vigentes. 

13. INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO 

13.1. As despesas da contratação deverão seguir a seguinte Dotação Orçamentária: 

● Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

● Unidade – 13.010 – GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS  

● Programa de Trabalho: 1.019– CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES                                                                                       

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte de Recursos:  

● 706- Transferências Especial da União - oriundas das emendas parlamentares nº 202543820002; 

202540780008 e 202543940001. 

● Código Reduzido – 271   

14. DOS PRODUTOS ESPERADOS E FORMA DE APRESENTAÇÃO 



 
14.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base nas etapas efetivamente executadas e 

aceitas pela fiscalização, observando-se os quantitativos previstos na planilha contratual, podendo ocorrer 

medição por unidade habitacional concluída ou por etapas construtivas executadas. 

14.2. A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatório técnico de acompanhamento da obra, que 

deverá conter, no mínimo: 

I – descrição detalhada das atividades executadas no período; 

II – registro fotográfico datado e identificado por frente de serviço; 

III – evolução física da obra em relação ao cronograma; 

IV – quantitativos executados por item de serviço; 

V – intercorrências técnicas relevantes e providências adotadas. 

14.3. Os relatórios e boletins de medição deverão ser submetidos à fiscalização do contrato para análise e 

aprovação, constituindo condição para o processamento dos pagamentos. 

15. DOS SERVIÇOS MÍNIMOS EXIGIDOS E REQUERIDOS – OPERACIONAL E 

PROFISSIONAL  

15.1. OPERACIONAL: 

15.1. Os serviços mínimos requeridos neste Termo de Referência, encontra-se fundamentado mediante o 

“Acórdão nº. 2104/2009 - Segunda Câmara, conforme voto do Ministro Relator, cito: “Nesse sentido, é 

cabível a exigência de qualificação técnico-operacional mínima aos pretensos interessados na 

qualificação, desde que razoável em relação ao objeto pretendido, afastando, dessa maneira, aqueles sem 

as condições necessárias ao desempenho do serviço requerido pela Administração, o que, em tese, previne 

a descontinuidade do serviço público.  

15.2. Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, os serviços a serem exigidos deverão 

ser: 

ITEM SERVIÇO UN 

1 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
M³ 

2 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) 
M² 

3 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM 
M² 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
M² 

 

15.3. Para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional, os serviços a serem exigidos 

deverão ser os seguintes: 

ITEM SERVIÇO UN QUANT 

1 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  
M³ 

 

150 

2 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 19CM) 
M² 

 

4000 

3 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM M² 
 

2500 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM 
M² 

 

1800 

15.5. Engenheiro Civil: Deve sua exigência as obras e serviços a serem realizados na área de engenharia 

civil, conforme suas atribuições. 

15.6. Engenheiro Segurança do Trabalho: Deve sua exigência as obras e serviços a serem realizados para 

garantir as normas aplicáveis à Segurança do Trabalho, conforme NR-18 e CIPA, quando exigível, 

conforme suas atribuições. 

16. DA VISTORIA 



 
16.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

de acordo com o horário de expediente do Órgão. 

16.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

16.3.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

16.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

17. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTO E ENTREGA DA OBRA 

17.1. A execução dos serviços obedecerá ao cronograma estabelecido abaixo. 

17.1.1. Cronograma físico-financeiro: 18 (dezoito) meses. 

17.1.2. Prazo da Obra: 18 (dezoito) meses. 

17.1.3. Pagamento: Mensuradas de acordo com a conclusão individual de cada unidade habitacional ou 

por etapas construtivas executadas. 

18. DA INFRAESTRUTURA E INSUMOS  

18.1. O proponente deverá apresentar sua proposta de acordo com as especificações e exigências contidas 

neste Termo de Referência. 

18.2. Todas as despesas decorrentes da execução dos projetos executivos e complementares, tais como: 

registros e aprovações dos projetos, inclusive taxas, emolumentos, impostos entre outros correrão por conta 

da empresa licitante vencedora, quando o ente público não for isento. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias, mediante a entrega e aprovação do(s) Relatório(s) de 

Medições e apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor autorizado, e acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

19.2. Os serviços pertinentes a execução das atividades objeto deste Termo de Referência serão pagos à 

empresa contratada considerando a conclusão individual de cada unidade habitacional ou por etapas 

construtivas executadas, através de relatórios de acompanhamento da obra, conforme as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:  

a) I – relatório técnico mensal com descrição das atividades executadas; 

II – registros fotográficos datados por frente de serviço; 

III – memória de cálculo dos quantitativos medidos; 

IV – controle de qualidade dos serviços executados, quando aplicável. 

b) Outros documentos eventualmente exigidos pela Contratante para comprovação do cumprimento do 

Contrato. 

19.4. A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da Prefeitura Municipal de Sena Madureira. 

19.5. A CONTRATADA é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de cobrança, em 

todos os seus aspectos, observada a legislação tributária vigente. 

19.6. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a 

partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE. 



 
19.7. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente ao que for 

comprovadamente entregue pela CONTRATADA. 

19.8. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de 

regularidade fiscal que lhes serão exigidas na habilitação para participação do certame licitatório e demais 

documentos pertinentes ao objeto contratado. 

19.9. A Prefeitura reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 

não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

19.10. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, número da 

agência e o número da conta corrente em que será efetivado o crédito. 

19.11. A empresa vencedora do processo licitatório deverá efetuar o cadastro de credor junto à Prefeitura, 

para fins de empenho/pagamento. 

19.12. Será retida na fonte, quando do pagamento, os tributos elencados na Instrução Normativa Conjunta 

SRF/STN/SFC nº 023, de 02.03.2001, da Secretaria da Receita Federal, ou de norma superveniente emitida 

por Órgão competente. 

19.13. Será admitido o pagamento de etapas de uma parcela, de acordo com a Instrução de Serviço IS nº. 

02/2004-DNIT.  

19.14. As medições serão feitas mensalmente, respeitando no mínimo o percentual de cada parcela, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro adotado e aceito pela Prefeitura de SENA MADUREIRA. No 

caso de ocorrer antecipação da execução física, dentro do período, numa ou em mais etapas do cronograma, 

esta poderá ser considerada para efeito de medição, desde que a parcela seguinte seja atingida e exista saldo 

de empenho para sua cobertura.  

19.15. Se, para um determinado evento, o cronograma estiver atrasado, o mesmo somente será considerado 

atendido no momento em que os percentuais acumulados executados coincidirem ou ultrapassarem os 

previstos, podendo ser medido juntamente com as demais parcelas previstas para a etapa em andamento.  

19.16. As medições da conclusão de cada casa após o prazo previsto no cronograma físico-financeiro 

contratual poderão ser efetivadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.  

19.17. Somente poderá ser efetivada a medição dos eventos que atingirem o percentual previsto para a etapa 

caso não haja atraso superior a 3 (três) meses de um dos eventos previstos nas etapas anteriores:  

19.18. Se não ocorrer a conclusão total da parcela prevista o evento não será medido na etapa;  

19.19. Em ocorrendo atraso superior a 03 (três) meses de um dos eventos previstos nas etapas anteriores a 

etapa total não será medida.  

19.20. Os percentuais máximos admitidos para remuneração de cada parcela de serviço serão aqueles 

estabelecidos por SENA MADUREIRA e não poderão ser modificados pela Contratada;  

19.21. As medições mensais deverão seguir o preconizado nas especificações de serviço do DNIT e serão 

elaboradas pela empresa Supervisora da Obra, sempre que os grupos de serviços forem concluídos e 

lançados no boletim de medição, sendo posteriormente atestadas pelo corpo técnico da fiscalização de 

SENA MADUREIRA e Supervisão.  

19.22. Nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 

serviço executado. Ainda, não serão considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados na 

contratação. Não será motivo de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transportes, equipamentos 

e encargos.  

19.23. As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, conforme Quadro 01 - 

Cronograma Físico-Financeiro.  

19.24. No processo de medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelos respectivos 



 
Municípios.  

19.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento/entrega do 

quantitativo contratado, mediante apresentação da nota fiscal;  

19.26. A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da PMSM. Deverão constar na nota fiscal o número 

do empenho e o número do contrato utilizado.  

19.27. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a 

partir da nova data de entrega no protocolo do Contratante;  

19.28. Os valores a serem pagos pelo Contratante corresponderão exclusivamente ao que for 

comprovadamente entregue pela Contratada;  

19.29. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária, devendo para isto, 

ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o número da conta corrente em que será efetivado 

o crédito.  

19.30. O Contratante deverá apresentar/efetuar o cadastro na Secretaria de Finanças e Planejamento da 

PMSM.  

19.31. O pagamento está condicionado ao atesto da nota fiscal feito por servidor designado, que terá o Via 

prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela contratada.  

19.32. Os valores a serem pagos pela Contratante corresponderão exclusivamente aos produtos entregues 

comprovadamente pela contratada.  

19.33. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa 

vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de encargos 

moratórios devida pelo órgão indicado no subitem 1.1, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento do fornecimento, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x 

N x VP.  

Onde:  

EM= Encargos Moratórios  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela 

pertinente a ser paga;  

TX = percentual da Taxa anual = 6%  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX/100) _ I= (6/100) _ I=0,00016438365  

19.34. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a 

ocorrência;  

19.35. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste contrato ou 

sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa deverá emitir e apresentar novo 

documento de cobrança.  

19.36. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente. Caso 

o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, em especial: 

I. Fornecerá instruções e condições necessárias à execução dos serviços e cumprir com os pagamentos 

nas condições dos preços pactuados; 

II.Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados; 

III. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços; 

IV.Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

V. Disponibilizar banco de dados, necessários para o desenvolvimento das atividades; 



 
VI.Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

VII. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 

na execução do serviço; 

VIII.Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade 

da prestação dos serviços que, ressalva dos casos de força maior, justificados e aceitos pela 

administração, não poderá ser interrompida; 

IX.Comunicar formalmente à CONTRATADA, através de correspondências ou aditivos contratuais, 

sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato originalmente 

avençados; 

X. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

XI.Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

XII. Autorizar a devolução da garantia à CONTRATADA após o encerramento do contrato. 

XIII. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sempre 

juízo da responsabilidade da contratada, acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. 

XIV.O CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de Servidor ou de pessoas previamente 

designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato:  

XV. O Contratante observará o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo, o que não exclui 

e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas;  

XVI.Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro próprio;  

XVII.Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas da CONTRATADA, no 

que se refere à execução do contrato;  

XVIII. Assinar de forma legível, por extenso ou rubricado com carimbo, o recebimento dos serviços 

prestados, após a comprovação, teste e aceitação num prazo máximo de 24 horas após a entrega;  

XIX.O Contratante poderá rejeitar quaisquer materiais, no todo ou em parte que estejam desacordo com o 

presente edital; 

XX. Designar um responsável técnico para acompanhamento e fiscalização do material a ser entregue pela 

Contratada.  

XXI.Atestar às notas fiscais/faturas correspondentes o fornecimento do material referente ao objeto deste 

Edital.  

20.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela licitada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada e de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e respectivos 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, em especial: 

I. Executar os serviços objeto do Edital, observando este Termo de Referência e, de modo geral, as 

Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas Complementares e Particulares e outras 

pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, 

recomendações e determinações da Fiscalização e da Supervisão.  

II.Manter ao longo da execução do contrato, a qualidade do material a ser utilizado e dos serviços a ser 

executado, bem como seus requisitos de habilitação, apresentando mensalmente as certidões 

Negativas de: Débito Municipal, Débito Estadual (empresa), Débito Federal, Débito INSS, Débito 

FGTS e Débitos Trabalhistas no momento da entrega da nota fiscal;  

III.Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus decorrente da execução do contrato, especialmente os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes sobre a prestação dos 

serviços, isentando o Contratante de eventual não observância das prescrições legais pertinentes;  

IV.Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do Contratante ou 

de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução deste Contrato, inclusive por culpa ou 



 
dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento 

a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade, em conformidade Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações;  

V.Disponibilizar para o Contratante os contatos telefônicos dos responsáveis técnicos pela entrega do 

material, bem como do gerente da empresa, para casos de emergência;  

VI.Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer outra operação financeira, sob a pena de rescisão 

contratual; 

VII.Atender a Contratante através de telefone, e-mail, fax ou pessoalmente na sede da contratada, 

obedecendo aos seguintes critérios: de segunda a sexta feira das 7h às 18h ininterruptamente, aos 

sábados de 8h às 12h, e, excepcionalmente em caso de urgência através de contato por telefone 

celular; 

VIII.Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre seu bom 

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações 

do Contratante, observando sempre os critérios de qualidade; 

IX.Informar a Prefeitura qualquer incompatibilidade entre projetos, memoriais e planilha orçamentária 

no ato da entrega da proposta fornecida pela contratada; 

X.Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundas do objeto do contrato; 

XI.Implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de forma a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo 

sempre em perfeita ordem, todas as dependências, máquinas, equipamentos, etc., objeto dos serviços; 

XII.Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

XIII.Comunicar a Contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

XIV.Designar representante para promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sobre os 

aspectos quantitativos e qualitativos, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com sua execução, determinando o que seja necessário para a regularização das falhas, 

faltas e defeitos observados; 

XV. Substituição imediata de qualquer funcionário, a pedido da Prefeitura, caso o mesmo não atenda aos 

requisitos técnicos profissionais ou que venha a denegrir com sua conduta à Administração Pública, 

bem como desacatar a Fiscalização do Órgão contratante. 

XVI.Indenizar a Administração pelos danos eventualmente causados decorrentes da prestação dos serviços 

objeto do Contrato; 

XVII.A empresa contratada prestará os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de 

profissionais com qualificação comprovada para cada situação, obedecendo às orientações da 

Contratante; 

XVIII. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na legislação 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura; 

XIX.Assumirá responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido em 

dependências das Unidades da Contratante; 

XX. Prestar os serviços de acordo com a demanda, necessidade, interesse, características e roteiros 

definidos e informados pela Contratante; 



 
XXI.Atender a Contratante em até 24 (vinte quatro) horas após a solicitação dos serviços, e os prazos 

deverão seguir orientações da Prefeitura, para executar os serviços objeto do presente edital, ocasião 

em que verificando a impossibilidade de executar os serviços conforme especificado, a Contratada 

deverá comunicar o fato a unidade solicitante competente, para que a seu exclusivo critério e no prazo 

de 24 (vinte quatro) horas, informe nova especificação; 

XXII.Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto deste 

contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista no contrato tenha que ser apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante, desde que de responsabilidade 

da CONTRATADA; 

XXIII. Selecionar e preparar rigorosamente empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

XXIV.Obriga-se a aceitar, quando houver modificação do projeto ou das especificações, nas mesmas 

condições contratuais, o remanejamento de quantitativos de itens da Planilha de Custos, sem que haja 

acréscimo no valor total do CONTRATO; 

XXV.Fornecer os produtos nas condições e prazos estabelecidos seguindo as orientações dos responsáveis 

designados pela CONTRATANTE; 

XXVI.Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto contratado; 

XXVII. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

contratada para outras entidades; 

XXVIII.Honrar sua proposta de preço e manter as condições habilitatórias que lhe garantiram a vitória no 

certame, de modo a não frustrar a licitação, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis; 

XXIX.Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no objeto licitado, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 

XXX.Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, toda e qualquer condição inadequada ou a eminência de 

ocorrências que possam prejudicar o perfeito andamento dos serviços e/ou equipamentos; 

XXXI.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XXXII. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em 

outro será considerado especificado e válido.  

XXXIII.Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem 

a prévia consulta e concordância da contratante.  

XXXIV.Possíveis alterações na composição ou na quantidade de profissionais da equipe alocada para 

execução dos serviços, poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação 

formal do Setor competente, ou ainda, quando solicitadas pelo fiscal e/ou pela Coordenação-Geral 

gestora do contrato, em função de ineficiência ou da necessidade de dar maior celeridade à execução 

dos trabalhos.  

XXXV.Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de 

aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse da contratante em relação a serviços 

e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir 

eficiência aos serviços.  

XXXVI.Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização indicando os itens que serão 

comprados, alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros julgados 

necessários, com as respectivas cronologias.  



 
XXXVII. Seguir o cronograma físico de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa 

execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação “in 

loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância 

da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se.  

XXXVIII.A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do 

contratado;  

XXXIX.A Contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação, inclusive o recolhimento do 

ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato.  

XL. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 

representá-lo na execução do contrato.  

XLI.Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os 

entulhos, dando-lhes o destino adequado.  

XLII.A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização de Obras 

e Emergência do DNIT, com o emprego de cones refletivos e outros dispositivos também refletivos 

para garantir segurança ao tráfego no período noturno. Quando houver desníveis superiores a 5cm 

junto ao bordo da pista em virtude de atividades de alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva 

deverá ser reforçada. As frentes de serviço deverão contar com sinalização de painéis de mensagens 

variáveis, a ser aprovado pela fiscalização da contratante.  

XLIII.A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos adotados 

pela contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos 

serviços.  

XLIV.Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única 

responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços.  

XLV.A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a contratante e no interesse da segurança 

dos usuários da ponte e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de 

outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos 

níveis exigidos pelas Normas.  

XLVI.Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 

condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso, 

equipamento de proteção individual (EPI) apropriado.  

XLVII.Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares determinadas pela fiscalização do contrato, 

porém, sem qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura de Sena Madureira, cabendo à licitante 

vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor.  

XLVIII. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

segurança e acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos 

e empregados, no desempenho dos serviços.  

XLIX.A inadimplência da contratada, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento a SENA MADUREIRA, nem poderá onerar o objeto desta 

concorrência, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com SENA MADUREIRA.  

L.Verificar a compatibilização dos projetos, procedendo à análise detalhada dos mesmos, oportunidade 

em que poderá observar interferências entre eles. Quaisquer incompatibilidades deverão ser 

comunicadas à Prefeitura de SENA MADUREIRA, bem como sanadas de maneira a não 

comprometer o cronograma dos serviços.  

LI. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas a executar.  



 
LII.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, 

ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização.  

LIII.Desenvolver atividades em mais de um turno de serviços, seja durante os dias úteis, nos finais de 

semana ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou 

antecipar etapas do cronograma físico dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do prazo total 

de execução estabelecido.  

LIV.Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da 

sua execução.  

LV. A contratada deverá fornecer mensalmente todos os ensaios (cópias) e/ou documentos produzidos na 

obra. Fornecer por meio digital e físico, assinado por seu corpo técnico.  

LVI.Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração 

pública, por meio eletrônico, o Quadro 01, referentes ao Cronograma Físico Financeiro. 14.35 Prestar 

esclarecimentos à prefeitura de SENA MADUREIRA sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva, independente de solicitação.  

LVII.Prestar esclarecimentos à Prefeitura de SENA MADUREIRA sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva, independente de solicitação.  

LVIII.Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será celebrado com a 

Prefeitura de SENA MADUREIRA, a empresa vencedora deverá cumprir as exigências Sindicais 

e/ou de Profissionais, quanto aos valores mínimos de salários estabelecidos para a categoria 

profissional correspondente.  

LIX.Fornecer mensalmente declaração por escrito de que estão cumprindo integralmente com todas as 

obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste contrato, de acordo com o disposto no 

art.50, da Lei nº 14.133/2021, conforme a seguir:   

LX. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 

licitação, sem prévia autorização da Prefeitura de SENA MADUREIRA.  

LXI.A Contratada deverá utilizar materiais (areia, argila, madeira, brita, betume, etc.) somente de áreas 

licenciadas ou cadastradas junto ao órgão ambiental responsável, em observância à Resolução 

CONAMA nº 237/1997, como também se coaduna com o estabelecido com o art. 3º, inciso IX, da 

Instrução Normativa – MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

22. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

22.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

22.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

22.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

22.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



 
22.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

22.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

22.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

22.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

22.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

22.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

22.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

22.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

22.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

22.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

22.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

22.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

22.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

22.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 



 
22.21. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

22.22. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

22.23. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a)  Acompanhar a execução físico-financeira do contrato; 

b) Atestar o recebimento e a qualidade dos bens e serviços contratados se estes estiverem em conformidade 

com as especificações do respectivo objeto contratado; 

c) Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de 

vigência e de execução; 

d) Requerer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos necessários, 

devidamente justificados; 

e) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informar sobre paralisações ou suspensões que 

ocorram no contrato; 

g) Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no concernente à qualidade dos materiais fornecidos e 

dos serviços prestados; 

h) Efetuar relação entre os prazos de vigência dos contratos e os prazos de vigência de convênios, se estes 

forem interdependentes, se o contrato for financiado com recursos de convênio; 

i) Estabelecer juntamente com o respectivo gestor, o cronograma de fiscalização. 

22.24. A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do projeto de engenharia; ao 

acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização/supervisão; aos relatórios de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando 

a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT.  

23. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Fundamentação: critérios de medição e pagamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

23.1. A execução do objeto será medida mensalmente, por meio de Boletim de Medição elaborado com 

base nas etapas efetivamente executadas e aceitas pela fiscalização, observados os quantitativos e valores 

da planilha contratual e do cronograma físico-financeiro. 

23.2. Para fins de acompanhamento físico, poderá ser considerada unidade habitacional concluída quando 

todas as etapas construtivas previstas para a unidade estiverem integralmente executadas e aprovadas, sem 

prejuízo da verificação dos serviços e quantitativos correspondentes. 

23.3. O Boletim de Medição deverá ser instruído com: 

I – relatório técnico mensal das atividades executadas; 

II – registros fotográficos datados por frente de serviço; 

III – memória de cálculo dos quantitativos medidos; 

IV – registros de controle tecnológico e de qualidade, quando aplicável. 

23.4. A fiscalização avaliará a conformidade técnica dos serviços. Constatadas não conformidades, 

poderão ser aplicadas glosas sobre os serviços não aceitos, até sua correção, sem prejuízo das penalidades 

contratuais. 

23.5. O pagamento de cada medição ocorrerá após aprovação do Boletim de Medição e apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura válida, observado o prazo contratual. 

23.6. Como instrumento de verificação da qualidade, a fiscalização poderá utilizar checklist técnico de 

aceitação por etapa construtiva (IMR de qualidade), sem alteração do regime de medição por quantitativos. 

Item Descrição da não conformidade Incidência 

Percentual 

máximo de 

Glosa 



 

1 
Serviço executado em desacordo 

com projeto/especificação 

Sobre o valor 

do serviço 

até 100% do 

item até 

correção 

2 
Ausência de controle tecnológico 

exigido 

Sobre o item 

correspondent

e 

até 10% 

3 
Etapa declarada concluída sem 

comprovação física 
Sobre a etapa 

até 100% até 

regularização 

4 Uso de material não especificado 

Sobre o 

serviço 

afetado 

até 100% até 

substituição 

24. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 124 da Lei n. º 14.133/2021 ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

24.3. Enquanto eventuais solicitações de revisão/reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

24.4. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 

jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos a partir da data do protocolo do 

pedido 

24.5. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.6. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples 

apostilamento, podendo ser dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

24.7.  DO REAJUSTE 

24.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

24.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil – SINAPI e/ou SBC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

24.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

24.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

24.7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

24.7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

24. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possam mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

24. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  



 
25. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

25.1. Menor Preço, empreitada por preço global. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. 27.1. As empresas licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas nos arts. 155 à 163 

da Lei n.º 14.133/2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa e ainda, a observância ao art. 94, inciso XXVI, do Decreto Estadual n° 11.363/2023. 

26.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

26.3. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

26.3.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

26.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

26.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

26.4. Multa: 

26.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

26.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

26.4.3. Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

26.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2 % (dois por cento) a 5 % 

(cinco por cento) do valor da contratação. 

26.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10 % (dez por 

cento) a 20 % (vinte por cento) do valor da contratação. 

26.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5 % (cinco por cento) a 10 % (dez 

por cento) do valor da contratação. 

26.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

3 % (três por cento) a 6 % (seis por cento) do valor da contratação. 

26.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5 % (cinco por cento) a 12% (doze 

por cento) do valor da contratação. 

26.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

26.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

26.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

26.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

26.9. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (dias) dias, a contar da data 
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do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

26.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

26.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

26.13. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

i. Na aplicação das sanções serão considerados: 

ii. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

iii. as peculiaridades do caso concreto; 

iv. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

v. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

26.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

26.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

26.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

26.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

27. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

27.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

27.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

27.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual.  



 
27.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

27.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

27.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

27.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

27.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

27.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

27.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

27.5.3. Indenizações e multas.  

27.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

27.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1. Deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às 

sanções previstas na legislação brasileira e nas normas aplicáveis. 

28.2. A Prefeitura reserva-se o direito de, diretamente ou por agente por ele designado, realizar inspeções 

ou auditorias nos registros contábeis e nos balanços financeiros da CONTRATADA relacionados com a 

execução do Contrato. 

29. ESTIMATIVA DO VALOR 

29.1. Estima-se para a contratação almejada, conforme planilha orçamentária o valor total de R$ 

14.055.780,25 (quatorze milhões, cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). 

30. DA HABILITAÇÃO 

30.1. As empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica: 

30.2. Habilitação Jurídica 

I - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária acompanhada da Identidade de seus sócios; 

III - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

IV - Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

V - Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 



 
    30.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil, 

em situação ativa e com objeto social compatível com o objeto licitado; 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida 

pela Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débito -CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 

Município do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

g) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; e. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

i) Apresentação de atestado(s) certidão(ões) pertinente(s) dos órgãos competentes, conforme 

estabelece o art.6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e Registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos da Instrução Normativa nº 

31, de 03 de dezembro de 2009 do IBAMA. 

30.4. Qualificação Econômico-Financeira 

j) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Certidão Negativa de Ação 

Cível em que não conste ação de falência/recuperação judicial/concordata/extrajudicial expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, EXCETO quando autorizada judicialmente ou 

quando estiver com plano de recuperação aprovado e homologado 

k) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme estabelece o Art. 69 da Lei 14.133/2021  

k.1) O último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes será aquele 

estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano seguinte. Tal prazo 

não se aplica às empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que será até 

o último dia útil do mês de maio do ano seguinte. 

k.2) O licitante deverá comprovar através de seu balanço do último exercício social, que possui 

patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação , na forma 

da lei, de acordo com o §4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021 . 

30.5. Qualificação Técnica 

l) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) profissional(is): a) Engenheiro Civil ou 

Técnico Equivalente, Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico equivalente, os de nível 

superior deverão estar devidamente registrados no seu respectivo Conselho de Classe – CREA e/ou 

CAU com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante. Para o licitante vencedor da licitação, caso 

não seja do Acre, por ocasião da assinatura do contrato será exigido o visto da entidade profissional 
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competente. 

a.1) Caso o registro ou inscrição do(s) profissional(ais) acima esteja(m) no descritos no na entidade 

profissional da licitante, não há a necessidade de apresentar o registro ou inscrição individual(ais) 

desse(s) profissional(ais). 

m) Para fins de habilitação técnico-profissional: comprovação de que os profissionais indicados 

pela empresa na data da licitação terem executado, a qualquer tempo, obras/serviços de características 

técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão de acervo técnico CAT e/ou 

atestado(s), em nome  do  próprio  Responsável  Técnico,  fornecido  por  pessoas  jurídicas  de  direito  

público   ou   privado, devidamente certificados pela entidade profissional competente , 

obedecendo, para as parcelas de maior relevância, que deverão estar explicitadas conforme constante 

a seguir: 
ITEM SERVIÇOS UN 

1 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
M³ 

2 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) 
M² 

3 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM 
M² 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
M² 

b.1) A comprovação de vínculo profissional se fará : a) por contrato de prestação de serviço celebrado 

de acordo com a legislação civil, ou; b) por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho 

e Previdência Social acompanhada de cópia do Registro de Empregados, no caso de empregado da 

licitante, c) declaração de disponibilidade e futura contratação do profissional assinada pelo responsável 

da empresa licitante e pelo próprio profissional; d) Comprovação de registro como responsável técnico 

pela empresa licitante junto à entidade competente; e) por meio do Contrato Social da Empresa ou 

Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, para o sócio ou proprietário; 

n) Para fins de habilitação técnico-operacional: 

c.3) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de maior relevância 

c.4) Certidão(ões) de Acervo Técnico com registro de atestado, devidamente certificados pela 

entidade profissional competente, desde que esta identifique como CONTRATADA a própria licitante, 

relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, obedecendo, para as parcelas de maior relevância, que deverão 

estar explicitadas conforme tabela abaixo. 
ITEM SERVIÇOS UN QUANT 

1 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
M³ 

 

150 

2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 19CM) 
M² 

 

4000 

3 
TELHAMENTO COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM 
M² 

 

2500 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM 
M² 

 

1800 

Notas: A fim de comprovar as informações contidas nos atestados de capacidade de capacidade técnica 

operacional, apresentados, poderá ser solicitado das licitantes, cópia do contrato que deu origem ao referido 

atestado, e/ou das certidões de acervo técnico (CAT), como forma de conferir autenticidade e veracidade 

das informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes. 

IV - Para fins de qualificação técnico-operacional, será vedada a apresentação de CAT Sem Registro 



 
de Atestado 

V - Em se tratando de CREA, deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico – CAT; 

VI - Em se tratando de CAU, deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico com Atestado – CAT-A, 

conforme art. 11 da Resolução nº 93, de 07 de novembro de 2014 do CAU/BR. 

30.6. VISITA TÉCNICA 

n.1) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, de acordo com o horário de expediente do Órgão. 

n.2) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

n.3) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

n.4) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

30.7. Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(is) apresentado(s), 

autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe, conforme modelo em anexo, exceto quando o profissional for 

o sócio; 

30.8. Apresentar declaração formal de disponibilidade da Relação da Equipe Técnica Mínima de acordo 

com o Anexo V, e a Relação de Equipamentos Mínimos de acordo com o Anexo VI; 

30.9. Declaração de compromisso da licitante em manter, na condução da obra, o profissional cujo(s) 

atestado(s) venha(m) a atender a exigência da alínea “h”; 

30.10. Declaração expressa da licitante de que não possui nenhum servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação que seja sócio, integre o corpo diretivo ou conselho da 

empresa ou que pertença a seu quadro de funcionários ou integre o seu quadro técnico; 

30.11. E demais exigências solicitadas no Edital. 

30.12. Se o prazo de validade das certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 90 (noventa) 

dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na contagem 

do prazo é o seguinte à sua emissão). 

30.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e das EPPs será exigida nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou de outro que vier a substituí-lo. 

30.14. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, sob 

pena de inabilitação. 

30.15. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em versão original ou por cópia simples, por 

meio do sistema eletrônico. 

30.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

31. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATANTE 

31.1. Prefeitura Municipal de Sena Madureira – Acre. 

32. ENDEREÇO 

32. Avenida Avelino Chaves nº 722, Centro, CEP: 69.940-000, Sena Madureira - Acre.  

CNPJ: 04.513.362/0001-37 

33. REPRESENTANTE DO CONTRATANTE 



 
33.1. GESTOR TITULAR: Prefeito Municipal de Sena Madureira - Gehlen Diniz Andrade 

33.2.  RESPONSÁVEL TÉCNICO: Richarllison Gabriel da Silva Araujo - Engenheiro Civil CREA: 

22204 D/AC 

34. REPRESENTANTE DO CONTRATANTE 

34.1. LOCAL DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 

35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos, taxas, 

emolumentos, leis sociais etc., correrão por conta da Contratada;  

35.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

35.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, com suas 

posteriores alterações e legislação correlata. 

35.4. Seguem anexos os Projetos Executivos e Complementares para execução dos serviços descritos. 

 

 

Sena Madureira – AC, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Débora Rafaela Freitas da Silva Araújo 

 Secretária de Obras, Urbanismo e Ramais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras


 
ANEXO II DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº  

PROCESSO Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Nº  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA 

MADUREIRA E A EMPRESA...  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA/AC, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na cidade de Sena Madureira-AC, na Av. Avelino Chaves n.º 722, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

04.513.362/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gehlen Diniz Andrade, portador do 

CPF/MF n.º ....... e RG n.º......, residente e domiciliado nesta cidade, na rodovia...., por intermédio da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com sede na BR 364, km 0,800, s/n - São Felipe, na cidade 

de Sena Madureira Acre, neste ato representado(a) pelo(a) ............................., nomeado(a) pelo Decreto nº 

005/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxxx/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. 

001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução das obras de 

construção de 100 (cem) unidades habitacionais de padrão popular, térreas, no Município de Sena 

Madureira/AC, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro e demais especificações técnicas, arquitetônicas e urbanísticas constantes dos anexos deste edital, 

oriundas das emendas parlamentares nº 202543820002; 202540780008 e 202543940001. 
 

Item 

 

Descrição Completa 

 

Unidade 

Quantidade 

 isolada 

Quantidade 

Geminada 

 

001 

A presente licitação tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para 

a execução das obras de construção de 100 

(cem) unidades habitacionais de padrão 

popular, térreas, no Município de Sena 

Madureira/AC, conforme Projeto Básico, 

Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro e demais especificações 

técnicas, arquitetônicas e urbanísticas 

constantes dos anexos deste edital, oriundas 

das emendas parlamentares nº 

202543820002; 202540780008 e 

202543940001. 

 

    Unid. 

 

         50 

 

        100 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO  

2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor global 

de R$ [digite aqui o valor do contrato].  

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 



 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

2.4. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém, após o interregno de um 

ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, contado a partir da 

data da apresentação da proposta. Independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil – SINAPI e/ou SBC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União/2020, por emenda de Bancada Federal.  

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Unidade Orçamentária: 01 – GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO  

Projeto/Atividade:  

Elemento de despesa:  

Fonte de Recursos:  

Ficha:  

3.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1. O contrato terá vigência de 20 (vinte meses), contatos a partir de sua assinatura.  

4.2. O prazo de execução da obra será de até 18 (dezoito meses) a partir da emissão da ordem de serviço.  

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

5.1. Conforme art. 96 da Lei 14.133/2021, a empresa vencedora do certame deverá apresentar garantia 

de contrato de 5% do valor da contratação, após a assinatura do contrato, podendo optar pelas seguintes 

modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  

b) Seguro Garantia; ou  

c) Fiança Bancária (com comprovação do banco registrado no Banco Central). 

5.2. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada aos novos valores; 

5.3. A garantia deverá ter validade de 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser 

renovada a cada prorrogação efetivada no contrato; 

5.4. A garantia deve ser apresentada até a primeira medição, sendo condicionante para o primeiro 

pagamento; 

5.5. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias, prestará garantia adicional no valor correspondente de             

R$ ( ), em caso de enquadramento da proposta do adjudicatário nas condições que caracterizam a 

necessidade de apresentação de Garantia Adicional, conforme disposto no art.99 da Lei nº 14.133/2021, 

e especificações de cálculo constantes no item 9.8.4 deste edital.  

5.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  



 
5.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem na Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS 

DE EXECUÇÃO  

6.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo I do 

Edital.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Executar os serviços objeto do Edital, observando este Termo de Referência e, de modo geral, as 

Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes 

aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 

determinações da Fiscalização e da Supervisão.  

7.2. Manter ao longo da execução do contrato, a qualidade do material a ser utilizado e dos serviços a ser 

executado, bem como seus requisitos de habilitação, apresentando mensalmente as certidões Negativas de: 

Débito Municipal, Débito Estadual (empresa), Débito Federal, Débito INSS, Débito FGTS e Débitos 

Trabalhistas no momento da entrega da nota fiscal;  

7.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus decorrente da execução do contrato, especialmente os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes sobre a prestação dos 

serviços, isentando o Contratante de eventual não observância das prescrições legais pertinentes;  

7.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do Contratante ou de 

terceiros, originados direta ou indiretamente da execução deste Contrato, inclusive por culpa ou dolo de 

seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, em 

conformidade Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações;  

7.5. Disponibilizar para o Contratante os contatos telefônicos dos responsáveis técnicos pela entrega do 

material, bem como do gerente da empresa, para casos de emergência;  

7.6. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer outra operação financeira, sob a pena de rescisão 

contratual; 

7.7. Atender a Contratante através de telefone, e-mail, fax ou pessoalmente na sede da contratada, 

obedecendo aos seguintes critérios: de segunda a sexta feira das 7h às 18h ininterruptamente, aos sábados 

de 8h às 12h, e, excepcionalmente em caso de urgência através de contato por telefone celular; 

7.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre seu bom 

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do 

Contratante, observando sempre os critérios de qualidade; 

7.9. Informar a Prefeitura qualquer incompatibilidade entre projetos, memoriais e planilha orçamentária no 

ato da entrega da proposta fornecida pela contratada; 

7.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundas do objeto do contrato; 

7.11. Implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de forma a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre 

em perfeita ordem, todas as dependências, máquinas, equipamentos, etc., objeto dos serviços; 

7.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

7.13. Comunicar a Contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

7.14. Designar representante para promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sobre os 

aspectos quantitativos e qualitativos, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 



 
sua execução, determinando o que seja necessário para a regularização das falhas, faltas e defeitos 

observados; 

7.15. Substituição imediata de qualquer funcionário, a pedido da Prefeitura, caso o mesmo não atenda aos 

requisitos técnicos profissionais ou que venha a denegrir com sua conduta à Administração Pública, bem 

como desacatar a Fiscalização do Órgão contratante. 

7.16. Indenizar a Administração pelos danos eventualmente causados decorrentes da prestação dos serviços 

objeto do Contrato; 

7.17. A empresa contratada prestará os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de 

profissionais com qualificação comprovada para cada situação, obedecendo às orientações da Contratante; 

7.18. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na legislação em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Prefeitura; 

7.19. Assumirá responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido em dependências das Unidades 

da Contratante; 

7.20. Prestar os serviços de acordo com a demanda, necessidade, interesse, características e roteiros 

definidos e informados pela Contratante; 

7.21. Atender a Contratante em até 24 (vinte quatro) horas após a solicitação dos serviços, e os prazos 

deverão seguir orientações da Prefeitura, para executar os serviços objeto do presente edital, ocasião em 

que verificando a impossibilidade de executar os serviços conforme especificado, a Contratada deverá 

comunicar o fato a unidade solicitante competente, para que a seu exclusivo critério e no prazo de 24 (vinte 

quatro) horas, informe nova especificação; 

7.22. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto deste 

contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista no contrato tenha que será apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante, desde que de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

7.23. Selecionar e preparar rigorosamente empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

7.24. Obriga-se a aceitar, quando houver modificação do projeto ou das especificações, nas mesmas 

condições contratuais, o remanejamento de quantitativos de itens da Planilha de Custos, sem que haja 

acréscimo no valor total do CONTRATO; 

7.25. Fornecer os produtos nas condições e prazos estabelecidos seguindo as orientações dos responsáveis 

designados pela CONTRATANTE; 

Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto contratado; 

7.26. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

contratada para outras entidades; 

7.27. Honrar sua proposta de preço e manter as condições habilitatórias que lhe garantiram a vitória no 

certame, de modo a não frustrar a licitação, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

7.28. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

objeto licitado, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 

7.29. Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, toda e qualquer condição inadequada ou a eminência de 

ocorrências que possam prejudicar o perfeito andamento dos serviços e/ou equipamentos; 



 
7.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.31. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro 

será considerado especificado e válido.  

7.32. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem 

a prévia consulta e concordância da contratante.  

7.33. Possíveis alterações na composição ou na quantidade de profissionais da equipe alocada para 

execução dos serviços, poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação formal do 

Setor competente, ou ainda, quando solicitadas pelo fiscal e/ou pela Coordenação-Geral gestora do contrato, 

em função de ineficiência ou da necessidade de dar maior celeridade à execução dos trabalhos.  

7.34. Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de 

aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse da contratante em relação a serviços e 

atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos 

serviços.  

7.35. Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização indicando os itens que serão 

comprados, alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros julgados necessários, 

com as respectivas cronologias.  

7.36. Seguir o cronograma físico de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa 

execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação “in loco” e 

a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, 

à qual se compromete, desde já, submeter-se.  

7.37. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do 

contratado;  

7.38. A Contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação, inclusive o recolhimento do 

ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato.  

7.39. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 

representá-lo na execução do contrato.  

7.40. Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os 

entulhos, dando-lhes o destino adequado.  

7.41. A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização de Obras 

e Emergência do DNIT, com o emprego de cones refletivos e outros dispositivos também refletivos para 

garantir segurança ao tráfego no período noturno. Quando houver desníveis superiores a 5cm junto ao bordo 

da pista em virtude de atividades de alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva deverá ser reforçada. 

As frentes de serviço deverão contar com sinalização de painéis de mensagens variáveis, a ser aprovado 

pela fiscalização da contratante.  

7.42. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos adotados 

pela contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.  

7.43. Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única 

responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços.  

7.44. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a contratante e no interesse da segurança 

dos usuários da ponte e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros 

dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos 

pelas Normas.  

7.45. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 

condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso, equipamento de 



 
proteção individual (EPI) apropriado.  

7.46. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares determinadas pela fiscalização do contrato, 

porém, sem qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura de Sena Madureira, cabendo à licitante 

vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor.  

7.47. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

segurança e acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e 

empregados, no desempenho dos serviços.  

7.48. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento a SENA MADUREIRA, nem poderá onerar o objeto desta 

concorrência, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com SENA MADUREIRA.  

7.49. Verificar a compatibilização dos projetos, procedendo à análise detalhada dos mesmos, oportunidade 

em que poderá observar interferências entre eles. Quaisquer incompatibilidades deverão ser comunicadas à 

7.50. Prefeitura de SENA MADUREIRA, bem como sanadas de maneira a não comprometer o cronograma 

dos serviços.  

7.51. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas a executar.  

7.52. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo 

para tanto estabelecido pela fiscalização.  

7.53. Desenvolver atividades em mais de um turno de serviços, seja durante os dias úteis, nos finais de 

semana ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou antecipar 

etapas do cronograma físico dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do prazo total de execução 

estabelecido.  

7.54. Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços ante s da 

sua execução.  

7.55. A contratada deverá fornecer mensalmente todos os ensaios (cópias) e/ou documentações produzidos 

na obra. Fornecer por meio digital e físico, assinado por seu corpo técnico.  

7.56. Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração 

pública, por meio eletrônico, o Quadro 01, referentes ao Cronograma Físico Financeiro. 

7.57. Prestar esclarecimentos à Prefeitura de SENA MADUREIRA sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva, independente de solicitação.  

7.58. Prestar esclarecimentos à Prefeitura de SENA MADUREIRA sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva, independente de solicitação.  

7.59. Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será celebrado com à 

Prefeitura de SENA MADUREIRA, a empresa vencedora deverá cumprir as exigências Sindicais e/ou de 

Profissionais, quanto aos valores mínimos de salários estabelecidos para a categoria profissional 

correspondente.  

7.60. Fornecer mensalmente declaração por escrito de que estão cumprindo integralmente com todas as 

obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste contrato, de acordo com o disposto no art.50, da 

Lei nº 14.133/202, conforme a seguir:   

7.61. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 

licitação, sem prévia autorização da Prefeitura de SENA MADUREIRA.  

7.62. A Contratada deverá utilizar materiais (areia, argila, madeira, brita, betume, etc.) somente de áreas 

licenciadas ou cadastradas junto ao órgão ambiental responsável, em observância à Resolução CONAMA 

nº 237/1997, como também se coaduna com o estabelecido com o art. 3º, inciso IX, da Instrução Normativa 



 
– MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Fornecerá instruções e condições necessárias à execução dos serviços e cumprir com os pagamentos 

nas condições dos preços pactuados; 

8.2. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados; 

8.3. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços; 

8.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

8.5. Disponibilizar banco de dados, necessários para o desenvolvimento das atividades; 

8.6. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

8.7. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 

na execução do serviço; 

8.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade 

da prestação dos serviços que, ressalvados casos de força maior, justificados e aceitos pela administração, 

não poderá ser interrompida; 

8.9. Comunicar formalmente à CONTRATADA, através de correspondências ou aditivos contratuais, 

sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato originalmente 

avençados; 

8.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

8.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

8.12. Autorizar a devolução da garantia à CONTRATADA após o encerramento do contrato. 

8.13. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sempre 

juízo da responsabilidade da contratada, acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. 

8.14. O CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de Servidor ou de pessoas previamente 

designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato:  

8.15. O Contratante observará o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo, o que não exclui 

e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por 

pessoas habilitadas;  

8.16. Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro próprio;  

8.17. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas da CONTRATADA, no que 

se refere à execução do contrato;  

8.18. Assinar de forma legível, por extenso ou rubricado com carimbo, o recebimento dos serviços 

prestados, após a comprovação, teste e aceitação num prazo máximo de 24 horas após a entrega;  

8.19. O Contratante poderá rejeitar quaisquer materiais, no todo ou em parte que estejam desacordo com o 

presente edital; 

8.20. Designar um responsável técnico para acompanhamento e fiscalização do material a serem entregues 

pela Contratada.  

8.21. Atestar às notas fiscais/faturas correspondentes o fornecimento do material referente ao objeto deste 

Edital.  

8.22. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela licitada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada e de seus empregados, prepostos ou subordinados.  



 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

9.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 



 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.20. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

9.21. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a)  Acompanhar a execução físico-financeira do contrato; 

b) Atestar o recebimento e a qualidade dos bens e serviços contratados se estes estiverem em conformidade 

com as especificações do respectivo objeto contratado; 

c) Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de 

vigência e de execução; 

d) Requerer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos necessários, 

devidamente justificados; 

e) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informar sobre paralisações ou suspensões que 

ocorram no contrato; 

g) Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no concernente à qualidade dos materiais fornecidos e 

dos serviços prestados; 

h) Efetuar relação entre os prazos de vigência dos contratos e os prazos de vigência de convênios, se estes 

forem interdependentes, se o contrato for financiado com recursos de convênio; 

i) Estabelecer juntamente com o respectivo gestor, o cronograma de fiscalização. 

9.23. A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do projeto de engenharia; ao 

acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização/supervisão; aos relatórios de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando 

a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias, mediante a entrega e aprovação do(s) Relatório(s) de 

Medições e apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor autorizado, e acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

19.2. Os serviços pertinentes a execução das atividades objeto deste Termo de Referência serão pagos à 

empresa contratada considerando a conclusão individual de cada unidade habitacional ou por etapas 

construtivas executadas, através de relatórios de acompanhamento da obra, conforme as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:  

a) I – relatório técnico mensal com descrição das atividades executadas; 

II – registros fotográficos datados por frente de serviço; 



 
III – memória de cálculo dos quantitativos medidos; 

IV – controle de qualidade dos serviços executados, quando aplicável. 

b) Outros documentos eventualmente exigidos pela Contratante para comprovação do cumprimento do 

Contrato. 

19.4. A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da Prefeitura Municipal de Sena Madureira. 

19.5. A CONTRATADA é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de cobrança, em 

todos os seus aspectos, observada a legislação tributária vigente. 

19.6. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a 

partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE. 

19.7. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente ao que for 

comprovadamente entregue pela CONTRATADA. 

19.8. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de 

regularidade fiscal que lhes serão exigidas na habilitação para participação do certame licitatório e demais 

documentos pertinentes ao objeto contratado. 

19.9. A Prefeitura reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 

não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

19.10. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, número da 

agência e o número da conta corrente em que será efetivado o crédito. 

19.11. A empresa vencedora do processo licitatório deverá efetuar o cadastro de credor junto à Prefeitura, 

para fins de empenho/pagamento. 

19.12. Será retida na fonte, quando do pagamento, os tributos elencados na Instrução Normativa Conjunta 

SRF/STN/SFC nº 023, de 02.03.2001, da Secretaria da Receita Federal, ou de norma superveniente emitida 

por Órgão competente. 

19.13. Será admitido o pagamento de etapas de uma parcela, de acordo com a Instrução de Serviço IS nº. 

02/2004-DNIT.  

19.14. As medições serão feitas mensalmente, respeitando no mínimo o percentual de cada parcela, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro adotado e aceito pela Prefeitura de SENA MADUREIRA. No 

caso de ocorrer antecipação da execução física, dentro do período, numa ou em mais etapas do cronograma, 

esta poderá ser considerada para efeito de medição, desde que a parcela seguinte seja atingida e exista saldo 

de empenho para sua cobertura.  

19.15. Se, para um determinado evento, o cronograma estiver atrasado, o mesmo somente será considerado 

atendido no momento em que os percentuais acumulados executados coincidirem ou ultrapassarem os 

previstos, podendo ser medido juntamente com as demais parcelas previstas para a etapa em andamento.  

19.16. As medições da conclusão de cada casa após o prazo previsto no cronograma físico-financeiro 

contratual poderão ser efetivadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.  

19.17. Somente poderá ser efetivada a medição dos eventos que atingirem o percentual previsto para a etapa 

caso não haja atraso superior a 3 (três) meses de um dos eventos previstos nas etapas anteriores:  

19.18. Se não ocorrer a conclusão total da parcela prevista o evento não será medido na etapa;  

19.19. Em ocorrendo atraso superior a 03 (três) meses de um dos eventos previstos nas etapas anteriores a 

etapa total não será medida.  

19.20. Os percentuais máximos admitidos para remuneração de cada parcela de serviço serão aqueles 

estabelecidos por SENA MADUREIRA e não poderão ser modificados pela Contratada;  

19.21. As medições mensais deverão seguir o preconizado nas especificações de serviço do DNIT e serão 

elaboradas pela empresa Supervisora da Obra, sempre que os grupos de serviços forem concluídos e 



 
lançados no boletim de medição, sendo posteriormente atestadas pelo corpo técnico da fiscalização de 

SENA MADUREIRA e Supervisão.  

19.22. Nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 

serviço executado. Ainda, não serão considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados na 

contratação. Não será motivo de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transportes, equipamentos 

e encargos.  

19.23. As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, conforme Quadro 01 - 

Cronograma Físico-Financeiro.  

19.24. No processo de medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelos respectivos 

Municípios.  

19.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento/entrega do 

quantitativo contratado, mediante apresentação da nota fiscal;  

19.26. A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da PMSM. Deverão constar na nota fiscal o número 

do empenho e o número do contrato utilizado.  

19.27. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a 

partir da nova data de entrega no protocolo do Contratante;  

19.28. Os valores a serem pagos pelo Contratante corresponderão exclusivamente ao que for 

comprovadamente entregue pela Contratada;  

19.29. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária, devendo para isto, 

ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o número da conta corrente em que será efetivado 

o crédito.  

19.30. O Contratante deverá apresentar/efetuar o cadastro na Secretaria de Finanças e Planejamento da 

PMSM.  

19.31. O pagamento está condicionado ao atesto da nota fiscal feito por servidor designado, que terá o Via 

prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela contratada.  

19.32. Os valores a serem pagos pela Contratante corresponderão exclusivamente aos produtos entregues 

comprovadamente pela contratada.  

19.33. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa 

vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de encargos 

moratórios devida pelo órgão indicado no subitem 1.1, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento do fornecimento, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x 

N x VP.  

Onde:  

EM= Encargos Moratórios  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela 

pertinente a ser paga;  

TX = percentual da Taxa anual = 6%  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365  

19.34. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a 

ocorrência;  

19.35. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste contrato ou 

sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa deverá emitir e apresentar novo 

documento de cobrança.  

19.36. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente. Caso 

o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 



 
judicialmente, se necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. O contrato poderá ser alterado, justificadamente com base na Lei 14.133/2021, nos seguintes casos: 

unilateralmente pela Administração:  

I. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos;  

II. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

III. por acordo das partes:  

IV. quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

V. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

VI. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 

ou execução de obra ou serviço;  

11.2. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual.  

11.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos.  

11.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  

11.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

11.6. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

11.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

a celebração de aditamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As empresas licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas nos arts. 155 à 163 da Lei 

n.º 14.133/2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa e 

ainda, a observância ao art. 94, inciso XXVI, do Decreto Estadual n° 11.363/2023. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

● Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

● Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

● Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

Multa: 

● Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

● Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

● Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

● Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2 % (dois por cento) a 5 % 

(cinco por cento) do valor da contratação. 

● Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10 % (dez por 

cento) a 20 % (vinte por cento) do valor da contratação. 

● Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5 % (cinco por cento) a 10 % (dez 

por cento) do valor da contratação. 

● Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 3 

% (três por cento) a 6 % (seis por cento) do valor da contratação. 

● Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5 % (cinco por cento) a 12% (doze 

por cento) do valor da contratação. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.3. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 



 
12.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (dias) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

12.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

12.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

I.Na aplicação das sanções serão considerados: 

II.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

III.as peculiaridades do caso concreto; 

IV.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

V.os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 89 da Lei nº 

14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 90 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 



 
direito à prévia e ampla defesa.  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:  

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 

físico-financeiro, atualizado;  

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.  

13.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 

CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.  

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS em relação aos empregados da contrata que efetivamente participaram 

da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da 

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 

(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 54 da Lei nº14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

15.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência nº 006/2025 e seus anexos, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SXTA – DO FORO  

16.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de [digite aqui a cidade/Estado da subseção 

judiciária] para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.  

E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com 

seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas partes. 

 

                      Sena Madureira, ... de .... de 20... 

 

 

 
_________________________________ __________________________________ 

       Gehlen Diniz Andrade 

PREFEITO DE SENA MADUREIRA 

CONTRATANTE 

EMPRESA 

CNPJ Nº  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC  

Concorrência Eletrônica N.º 001/2026. 

 

NOME COMPLETO DO LICITANTE:    

CNPJ:    ENDEREÇO:    EMAIL:    

TELEFONE:      

Item Especificação Valor 
Total 

01 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a execução das obras de construção de 100 (cem) 

unidades habitacionais de padrão popular, térreas, no Município de 

Sena Madureira/AC, conforme Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 

demais especificações técnicas, arquitetônicas e urbanísticas 

constantes dos anexos deste edital, oriundas das emendas 

parlamentares nº 202543820002; 202540780008 e 202543940001. 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de  , pelo preço global 

de R$ 

  (  ), nos termos do Edital e seus Anexos. 

O prazo de validade  de nossa proposta de preços é de  (  ) dias, contados da data da abertura da 

licitação. 

Prazo de entrega conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico. 

Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

Notas: 

 

1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov.br 

e as especificações constantes do Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência deste Edital 

prevalecerão as últimas. 

2. O prazo mínimo de validade da proposta será de 90 dias a contar da sessão pública. 

3. Vide outras determinações no Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico, deste Edital.



 

ANEXO IV DO EDITAL - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PROJETOS E DOCUMENTOS 

 

 

 

SERÁ DISPONIBILIZADO POR MEIO DIGITAL NO SITE: 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1S80LgoeYKKOzriTrziuDYsWiSLxhf3Gf?usp=sharing 
 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1S80LgoeYKKOzriTrziuDYsWiSLxhf3Gf?usp=sharing


 

ANEXO V DO EDITAL - MATRIZ DE RISCO 

 

 

 

SERÁ DISPONIBILIZADO POR MEIO DIGITAL NO SITE: 
 

https://docs.google.com/document/d/1U4Ql4CQQjYb1mtVMqPxDfG-

2HHxpHVtA/edit?usp=sharing&ouid=103281190529244343113&rtpof=true&sd=true 

 

   

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/1U4Ql4CQQjYb1mtVMqPxDfG-2HHxpHVtA/edit?usp=sharing&ouid=103281190529244343113&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1U4Ql4CQQjYb1mtVMqPxDfG-2HHxpHVtA/edit?usp=sharing&ouid=103281190529244343113&rtpof=true&sd=true


 
 

 

 

 

ANEXO VI DO EDITAL - RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA E DECLARAÇÃO DE 

AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC  

Concorrência Eletrônica N.º 001/2026. 

 

 

 

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 
Item Discriminação Quant 

1 
Engenheiro Civil – Responsável Técnico pela 

execução da obra, com registro profissional 

válido 

01 

2 
Engenheiro de Segurança do Trabalho ou 

profissional legalmente habilitado para a 

função, quando exigível 

01 

3 
Arquiteto e Urbanista com registro 

profissional válido 
01 

 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO 

 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 



 
Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

Eu,  (Profissão) Registro  autorizo minha inclusão na equipe técnica. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do Profissional 

 

 

Nota: A apresentação da relação de equipe técnica e da declaração de inclusão é obrigatória e deverá 

fazer parte da documentação, conforme dispõe o inciso III do art. 67º da Lei nº 14.133, de 2021 .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67


 

ANEXO VII DO EDITAL - RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC  

Concorrência Eletrônica N.º 001/2026. 

 

 

 
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

Item Discriminação Un Quant Tipo, Pot. ou 
capacidade 

1 Betoneira para concreto Un 02 Capacidade 
mínima 400 L 

2 Vibrador de imersão 
para concreto 

Un 02 Motor elétrico 
ou a 

combustão 
3 Compactador de solo 

tipo sapo 
Un 01 Motor a 

combustão 
4 Caminhão para 

transporte de materiais 
Un 01 Capacidade 

mínima 5 t 

 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

Nota: Os equipamentos poderão ser próprios, locados ou objeto de compromisso de disponibilização, 

devendo estar disponíveis durante a execução contratual. A apresentação da relação de equipamentos 

mínimos é obrigatória e deverá fazer parte da documentação, conforme dispõe o inciso III do art. 67º da 

Lei nº 14.133, de 2021 . A Administração poderá exigir a disponibilização dos equipamentos 

auxiliares necessários à execução segura e adequada dos serviços.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67


 

ANEXO VIII DO EDITAL - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC Concorrência Eletrônica N.º 001/2026 

   

A Empresa _______________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________________________________________, com sede no endereço 

________________________________________________declara, perante a Prefeitura Municipal de 

Sena Madureira, que: 

 1. Irá dispor de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto especificado no certame 

licitatório – modalidade ................. Nº ......../....  em especial os seguintes: 

 1.1. Instalações físicas; 

1.2. Dos equipamentos necessários para execução do objeto; e 

1.3. Mão de obra qualificada; 

1.4 E demais exigências do Termo de Referência do edital. 

 2. Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução das atividades especificadas contratualmente. 

 Sendo isto o que havia a declarar, 

  

________________________, ____/___/___ 

   

_____________________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IX DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC  

Concorrência Eletrônica N.º 001/2026. 

 

 

(nome da empresa) CNPJ nº  com sede na cidade 

de  
  , Estado    situada na Rua (Av.)  ,
 no 
Bairro  , CEP  , realizou visita técnica por seu representante legal o(a) 

Sr(a). 

  ,   ,  (nome, função e titularidade), portador da 

célula de identidade nº   , SSP/          , com CPF/MF nº   , 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

 

 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

OU 

(nome da empresa) CNPJ nº  com sede na cidade 

de  
  , Estado    situada na Rua (Av.)  ,

 no 

Bairro  , CEP  , declinou da visita técnica, e que neste caso, tem pleno 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 

força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, sob 

as penalidades da lei. 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 

_ 

_ 



 
ANEXO X DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDEM AOS REQUISITOS 

DO EDITAL 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC Concorrência Eletrônica N.º 001/2026. 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e que atendemos aos requisitos 

do Edital para habilitação no presente certame, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores, na 

forma do art. 63, Parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

 

 

 

Sena Madureira/AC, ____ de ______________ de 2026.  

 

 

 

 

 

 

_______________________________  

ASSINATURA E CARIMBO 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO XI DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC  

Concorrência Eletrônica N.º 001/2026. 

 

  (nome da empresa)  , CNPJ nº  , sediada em (endereço completo),declara, 

sob  sua exclusiva responsabilidade penal e civil, que nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e suas alterações, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 4º do art. 3º da mencionada lei. E que está apta para receber o tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 a 49 da citada lei, porque na data da abertura da licitação está classificada como: 

 

( ) Microempresa - ME – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00. 

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00. 

 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 



 

 

ANEXO XII DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

(conforme exigência constante no art. 68, VI, Lei 14.133/2021) 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC Concorrência Eletrônica 

N.º 001/2026 

 

A empresa _________________(nome da licitante) , inscrita no CNPJ nº. 

________________, sediada na ________________, por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins da concorrência em epígrafe, DECLARA 

expressamente, sob a penas da lei que:  

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo  

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

b) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, e do Inciso 

VI do Artigo 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021;  

c) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de  

14 (quatorze) anos. 

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

Notas:  

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique o Licitante;  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO XIII DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

(conforme exigência constante no art. 63, IV, Lei 14.133/2021). 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC Concorrência Eletrônica 

N.º 001/2026 

 

A empresa _________________(nome da licitante), inscrita no CNPJ nº. 

________________, sediada na ________________, por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins da concorrência em epígrafe, DECLARA 

expressamente, sob a penas da lei que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.  

 

 

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

Notas:  

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique o Licitante;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO XIV DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS 

(conforme exigência constante no art. 63, § 1º, Lei 14.133/2021). 

 

À 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC Concorrência Eletrônica 

N.º 001/2026 

  

A empresa _________________(nome da licitante), inscrita no CNPJ nº. 

________________, sediada na ________________, por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins da concorrência em epígrafe, DECLARA 

expressamente, sob a penas da lei que em sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

  

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

Notas:  

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique o Licitante; 

 

 

 

 


